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MINISTÉRIO DA FAZENDA
.	 ••

.	 Cr$
Antonio Henriques Filho -,- Curdiador Moedas nível 12 	 .	 78.666
Ézio Moreira dos Santos - Cunhador Moedas nível 12 	 ; • 78.666
Reinaldo Cardoso de Miranda --Cunhador Moedas nível -12 	 ;	 78.666
Pedro Jorge Lessa - Cunhador Moedas nível 12 	 ,,	 78.666
João Julio Rodrigues e Silva - Cunhador Moedas nível 12 	 	 78.666
Carlos Macedo - Cunhador Moedas nível 10 	 .,aoK	 66.666
Sebastião do Rosário - Cunhador Moedas nível 10 	 s	 66.666
Renato Carneiro da Campos - Cunhador Moedas nível 10 	 s	 66.668
Hermes Valois Mota - Cunhador Moedas nível 10 	 	 66.656
Aloizio de Alemida e Silva - Cunhador Moedas nível 10 	 ;	 66.666
Armando Moreira ,;-- Cunhados Moedas nive1,10 	 	 66.666
Dayr Braz Lopes - Cunhador Moedas nível 10 	 	 66.666
Alberto Dias da Cruz - Cunhador Moedas nível 10 	  - 66.666
Wilson dos Passos - Mec. Máquinas nível 10 	 	 e	 66.666
Nuno dos Santos Filho , - Cunhador Moedas nível 9 	 	 60. S.6
José Alves dos santos --Cunhador moedas nível 9 	 s	 60.666
Enes Cansar.' Rosa --- Cunhador Moedas nível 9 	 	 60.666

Paulo França de Lima - Cunhador Moedas nível 9 	 	 60.666
60.666João Luiz Ribeiro - Cunhador Moedas nível 9 	

Pedro Rousseau Pessanha - Cunhador Moedas nível 9 	 e	 60.666
Waldemar Manoel - Cunhador Moedas nível 9 	 e	 60.666
Hervaldo Estrela Quinhones - Cunhador Moedas nível 9 	 	 60.666
Francisco de Assis - Cunhador Moedas nível 9 	 ,	 60.666
Lincoln Vieira Pereira -- Cunhador Moedas nível 9 	 e	 60.666
Nelson Rodrigues de Oliveira - Cunhador Moedas nível 9 	 A	 60.666
José Miquelon - Cunhador Moedas nível 9 	 s....	 60.666
João Aranda - Cunhado: Moedas nível 9 	 e	 60.668
Antonio remendes - Cunhador Moedas nível 9 	 e	 60.666
Waldemar Antonio dos Reis - Cunhador Moedas nível 9 	 e	 60 666
José Celestino - Cunhador Moedas nível 9 	 ,	 60 668
Damião Cosme Fialho - Cunhador Moedas nível 9 	 .- 	 60 666
Adhemar Pinto de Almeira --Mec. Máquinas nível 9 	 f	 60.666,
Edgar Marques Bernard3 - Fundidor nível 9 	 ,.	 60.668
João Banhe) Gualberto - Cunliador Moedas nível 8 	 .;,	 55.332
Armindo de Freitas Guimarães -Cunhador Moedas nível 8 •.es	 55.332

si

	

c	 :55 33ALauro Ferreira de Azevedo -"Cunhador Moedas nível 8 	
José Rodrigues Mezes - Cunhador Moedas nível '8 	

Moacyr da Silva Lassa - Cunhador Moedas nível 8 	 4f.	 55 332
Samuel Pedro da Silva - Cunheclor Moedas nível 8 	 	 55 332
Oscar de Souza Lira - Cunhador Moedas nível 8 	 	 55 332
Arnaldo Rodrigues - Cunhador Moedas nível 8 •	 ,	 55.332
Euno de Oliveira Rego - Cunhador Moedas nível 8 	 	 55.332
Ovidio Câmara Rosa - Cunhado/ Moedas nível 8 	 	 55 332

Adalberto Ribeiro de Melo -- Motorista nível .8 	 	 55 332
55 332Dauro Alves de Sã - Cunhador Moedas nível 8 	 ,

Roberto Batista de Andrade - Auxiliar de Artífice nível 5 .....7 	 4554..030302
Jair 'Machado -- 'Impressor Valores nível 8 	

Dialina SanteAna de Lima -- Auxiliar Artífice nível 5 	 	 44.000
44.000

a esta autarquia, paia exames c perícia de valores, de amostras de ligas
monetáris vindas da fundição e de fornecedores particulares, para análises:

Cr$
Mario Assumpção Madeira Aniorim - Perito Valores nível 20 	 153.332
Aluisio Marinho de Andrade - Perito Valores nível 19  ' 	 140.000
Rubens Francisco . da Silva - Perito Valores nível 19 	 	 140.000
Sonia Rotberg - Perito Valores nível 19 	 	 140.000
Olavo de Andrade - Técnico Laboratório nivel 14 	 	 91.332
Levy Rodeigues - Técnico Laboratório nível 14 	 	 91.332
Tanya Napoleáo Richer - Laboratorista nível 12 	 	 78.666
Altificio de Souza Pereira -- Fotógrafo nível 11 	 	 72 . ti66
Adii Cyrillo dos Santos - Aux. Perito Valores nível 10 	 	 66.666
Arlindo Gonçalees Ferreira - Aux. perito Valores nível 10 	 	 66.666
Hermirenio José Pereira - Aux. Perito Valores nível 10 	 	 66.6456
Jorge Pacova - Escriturário nível 10 -	 	 66.666
Lourival dós Santos - Impressor Valores nível 10 	 fa	 66:666
Agnello Leite -- Aux. Perito Valorem nível 10 	 	 66.666

.Manoel Alves - Fotógrafo nível 9 	 60.6611
Oswaldo Bindi	 Impressor Valores nivel 9 	 	 60.6C5
João Orestes de Carvalho - Auxilias Portaria• nível 8 	 	 55.332
Moacir Ribeiro da Silva	 Zelador nível 7 	 .,	 50.000
Ivan da Silva Oliveira - Aux. Artífice nível 5 	 	 44.000

A despesa de Cr$ 1.577.988 (um milhão quinhentos e setenta e sete mil
novecentos e oitenta e oito cruzeiros) concernente à gratificação citada,
correril'à conta da Verba 3.0.0.0 - Despesas Correntes, 1.0.0 - Despesas
de Custeio, 1.1.0 - Pessoal - 02 00 - Despesas Variáveis cone Pessoal
04 - Gratificação por prestação de serviços extraordinários.

O Diretor Executivo, de acorde com o que consta do processo número
6.921-65, resolve;

N. 400 - Prorrogar per duas (2) horas diárias, durante sessenta (60)
dias úteis, a partir da presente data; o expediente dos servidores, abaixo
relacionados, de acôrdo com o disposto no artigo 150, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28-10-52, considerando o crescente aumento de movimento
na Tesouraria; concernente a pagamentos, encomendas em geral, selos
devolvidos, etc.:
Francisco Cavalcanti de Rezende -- Fiel de Tesouro nível 18 	 •	 126,6e6

•Ruy Linhares Velloso - Fiel de Tesouro nível 18 	 	 126.666
Xisto Dias	 Fiel de Tesouro nível 18  • 	 126.666
Oscar de Paiva	 Fiel de Tesouro nível 18 	 	 126.686
Murilo Leão Vianna 	 Fiel do Tesouro nível 18 	 	 126.666
Feliz Dl Nole Gonçalves 	 Fiel de Tesouro nível 18 	 	 126.666
Abgail dos Santos	 Fiel de Tesouro nível 18 	 	 128.666
João Salina Thome	 Fiel de Tesouro nível 18 	 	 126.666
Antonio Baptista Soares • Fiel de Tesouro nível 18 -	 	 126.666
João Alberto Monteiro Gontreira - Fiel de Tesouro nível 18 	 	 126.666
João Abid Shammss --- Of. Administração nível 16 .	 	 107.332
Manoel Pereira Soares - rtindidor nível 9 	 	 60.666
Lino Ferreira .da Silva	 1VIec. Operador nível 9 	 	 60.666
Pedro Cardoso da Silva 	 Aux. Portaria nível 8 	 	 55.232
Antonio Batista Alves	 Aux. Portaria nível 8 	 	 55:332
Norival Paiva	 Aux. Portaria nível 8 	 	 55.332
Carlos Canelo de Assis	 Aux. Portaria nível 8 	 .55.332
Antonio Inácio da Silva 	 Aux. Portaria nível 8 	 , • 55.332
Américo Rodrigues da Costa	 Aux. Portaria nível 8 	  . 55.322
Jayme Garcia	 Mecânico de Máquinas nível 8 	 	 55.332
Ernesto Braz Lopes	 Servente nível 5 	 •	 44.000
Otacilio dos Santos	 Aux. Artífice nível 5 	 	 44.000

A despesa de Cr$ 1.970.643 (um milhão novecentos e setenta Mil seis-
centos e quarenta e oito cruzeiros) concernente à gratificação citada, correrá
á conta da Verba 3.0.0.0 - Despesas Correntes, 1.0.0 - Despesas de
Custeio. 1.1.0 -Pessoal - 02.00 - Despeesas Variáveis com Pessoal, 04
- Gratificação por prestação de serviços extraordinários.

O Diretor Executivo, de ac(irdo com o que consta do Processo número
8.884-85. ,resolve:

Isr.* 401 - Prorrogar por duas . (2) horas diárias, durante sessenta (60)'
dias úteis, a partir • da 'presente data, o expediente dos servidores, abaixo
relacionados, de acôrdo com o disposto no artigo 150, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28-10-52. a fim de atender ao acúmulo de serviços, como,
contr8le da Dotacão Orçamentária, organizar e executar, analiticamente, a
contabilidade industrial da Casa. etc.•.
Gilda Adeur Cernara - Gf. Administranão nível 18 	 	 107.332

Silvio Gonçalves Pena - Of. Administrnão nivel 16 	 ess..	 107.332

CASA DA MOEDA
PORTARIAS DL 4 DE OUTUBRO DE 196k

O Diretor Executivo, de actirdo com o que consta do Processo n 9 7.132,.
de . 1905, resolve:

N9 398 Prorrogar per duas (2) horas diárias, durante sessenta (60)
dias úteis, a partir da presente datas o expediente dos servidores, abaixo
relacionados, de acôrdo com o disposto no artigo 150, item I, da Lei número
1.711, de 28-10-1952, pala fine de atender a produção de moedas neces-
sárias:

•

Luiz Jorge Caetano Ferreira -Auxiliar Artífice nível 5
A despesa de Cr$ 2.997.294 (dois milhões novecentos e noventa e sete
duzentos e noventa e Quatro cruzeiros) concernente à gratificação

citada, correrá à conta da Verba 3.0.0.0 - Despesas Correntes -- 1.0.0 -
Despesas de Custeio, 1.1.0 -- Pessoal - 02.00 - Despesas Variáveis com
Pessoal - 04, Gratificação por prestação de serviços extraordinários.

O Diretor Executivo, de acôrdo com o que consta do processo número
6.884-65. resolve:

N.9 399 - Prorrogar por duas (2) horas diárias, durante sessenta (60)
dias úteis. a partir da presente cata, o expediente dos servidores, abaixo
relacionados, de scôrdo com o disposto no artigo 150, item I, da Lei n. 1.711,
de 28-10-52, a fim de atendefem, ao grande acúmulo de processos enviados

• e.
s•



Novembro de 1965

ASSINATURAS
REPARTIOES E PMITICULARES	 FUNCIONÁRIOS

" Capital e interior:	 Capital e Interior:
Semestre .	 Cr$ 6.000 Semestre . . . Cr$ 4.500
Ano	 .... Cr$ 12.000 Ano . • . . . . Cr$ 9.

Exterior:	 Exterior:
Ano •	 „ „• Cr$ 13.000 Átrio ;-• • . . . Cr$ 10.000

-MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

_ INSTITUTO NACIONAL DO •

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
PORTARIA. DE 30 DE AMEI,

- DE I965
O Presidente do Instituto Nacional

do .Desenvoletmento Agrário --INDA
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n.9 55.890,
de 31 de março de 1965, publicado no
Diário Oficial de 8-4-65, resolve: .

Ne 5 - Designar Elza FutUro, Ofi-
cial de Administração, nível 16-C, re-
quisitada anteriormente. ao Ministé-
rio da Agricultura, para ocupar __o

-
cargo em comissão, símbolo 1-C. de
Chefe dos Serviços Gerais de Mimi-
nistraçao, , da Coordenação Adminis-
trativa desta Autarquia. Eudes de
SCuza Leão Pinto.

PORTARIA DE 4 DE JUNHO
DE 1935

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto na 55.890, de
31-3-65 (D. O. 8-4-65), resolve:

Na A - Nomear José Blione, Ve-
terinário, nível 22, do Quadro Ne..

554Qulnttfetra 25
-

.ZIAREO OFICIAI: "(Seção 1 -- Parte II)

EXPEEDIENTÈ
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL.

OIRLTOR • GEFIAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

cio" DA DiaçXct Ditec$Açao
FLORIANO GUIMARÃES

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação ~n antecedência
míninza, de trinta (30) dias.

CUSPI! MO 11{ItRViç O Da Puemicamtims

MURILO FERREIRA ALVES

-DIÁRIO OFICIAL
zeçÃO 1 e- PARTE ti

Orgão destinado à publicação da admires;raçeo descentralizada

Oriptêtio nas oficifies do Departamento de lmprenea Nacional
ER A 8114 A

¡iate superior do enderêço vão
impreisos o número do- talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.	 -

A fim de evitar . solução de

•

' --.- As Repartições Paticasi
evcrão remeter o expedientei
estinado à publicação nos
mais, . diariamente,. até

5 horas, 'exceto aos sábados.

- As reclamações , pertinen-
ies er matéria retribuída, nós

cverão ser formuladas por es-
usos de erros Ou. Omissões, de,

icrito, á Seção de Redação, das
.1) ás 17,30, horas, no máximo
até 72 . horas aliás a saída dos
órgãos oficiais. ..	 .

-- Os originais deverão Ser
'dactilografado* . e autentica,
'dos, ressalvadas, par quem de
direito, rasuras e emendas.

- Excetuadas as para o
'exterior, que, serão sempre

_ anuais, as assinaturas poder-
se-ão tornar,tomar, em qualquer -épo-
ca, por seiS -meses ou um ano.

- As asSinatitras vencidas
poderão ser suspensas sem
'aviso prévio: . i 	 N

/	 •	 . 	 ,

Para facilitar aos assinantes
ti verificação do prazo de va.
4idade de suas assinalaras, na

- As Repartições PúbliCaS
eingir-se-ão, às assinaturas
anuais renovadas até 28 .de,
fevereiro de cada ano e ire -
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.
•- A fim de 'possibilitar a re.

messa de valeres acompanha-
dos de esclarecimentos quanta
4 suà aplicação, solicitamos,
usem os interessados prefe.-
rencialmente cheque ou vale
postal; emitidas a favor do
Tesoureiro do Departamento.'
de Imprensa Nacional.'

- Os suplementos' ás edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da ás-
slnatura,

- O funcionário público fe-
deral. para fazer jus ao de.s . 	-
conto indicado, deverá provar -
esta condição no alo da as-
sinatura.

- O custo de cada exemplar
atrasado das órgãos..oficiais
será, na venda avulso, acresci- •
do de Cr$ 5 se do mesmo
ano, e : de Cr$ 10 por ano
decorrido.

.703é Augusto - Impressor Valores nivel 8
aladyr da Silva Santos - Marceneiro nível 8 	
José Figueireda - Motorista nível 8 	
Manoel Machado dos Santos - Aukáliar Portaria nível 8 	
Augusto Freitas Alves - Cunhado; Moades nível 8 	
Herminio José Fernandes - Escrevente Datilógrafo uivei 7 ...
Alvaro Claes Brandão	 Escrevente Datilógrafo nível 't

2CiO Gonçalves - Escrevente Datilógrafo nível '1 	
Raul de Araujo Vieira Machado - Escrevente Datilógrafo nível "1
Ezin Dutra - Aprendiz uives 1 	

A despesa de Cr$'2.531.300 (dois milhões qUinbentos e trinta e um mil
e trezentos cruzeiros( concernente 't gratif icaça' o . citada, correrá à conta

- da Verba 3.0.0.0 -- •Despesas • Correntes, 1.0.0 -- Despesas de Custeio,
1.1.0 - Pessoal - 02.00 - Despesas Variáveis com Pessoal, 04 -- Gratifi-
cação por prestação de serviços extraordinários.

O Diretor Executivo, à vista do memorando na 1.492, de 12-10165,
do S. P. F..

N.° 428 - Determina que o Gravador Artístico, nivel 13-A, da R.P. do
O.P. dêste Ministério. Jair Garrido Ribeiro, que tomou posse ern 12-10-65

, da fundão gratificada símbolo 14-F, de Auxiliar de Gravura Mecanica desta
Repartição, para a qual foi designado pela Portaria n. 9 320, de 21-9-65,
assuma o exercício das respectivas funções.-

	
-

Outrossim, que o referido exercício sela considerado a nartir da data
da posse. - Yeison de Mweida Brun	 Diretor-Executivo-Substituto.

.Rcsumr, de Pilha de pagamento .3e
Gratificação Especial referente ao

més de novembro de 1965
Marellio de Souza Ferreira - Eu'-

Lenheiro Metalúrgico (à disposição)
--- Cr$ 200.000.

..	 Cr$•
Maria Natividade Couto - Of. Administração nível 16 ..... . 	 107.232'
Fernando Guaraná de Menezes 	 Of. •Administração nível 10	 107.332

nAdelauto de Faria --- Gravador Artístico nível 14 	 	 91.332
Ascánlo Mendonça - Of. Administração nivei 14 	  • 91.332
Altamira Eloy dos Santos - Of. Administração nivel 14 	 	 91.332
Jorge Gonçalves Matos - Of. Adminieteação nível 14 	 	 91.332
Maria Rosalia Salgado Saneos Staffa - Of. Administração

nevci'14 	 91.332
Maria de Lourdes Soares Coqueiro - Of, Administração nível 14 	 91.332
Inês Ferreira Chaves --'- Ot, Administração nível 14 	 	 91.332
César da Rocha Bitencourt - Mestre nível 13 	 ..... L • • •	 84.666

'18.660
78.566

• 78.666
66.660
6S.666
66.866
66.666
86.665

665
60 666_	 •60.668

José Andrade - Of.- Admirustruçao nível 12
Sebastião Marcelo da Fonseca -- Funclidor nível 12
Athaytle dá Silva Saiitos - Fundidor nível 12 	
Amaury Borba --- Escriturári nível 10 	
NaPhatali D'Avi la Carauta - Escriturário nível 10
Elza da Cunha Parreira - Escri tUráriO uivei 10 	
Amare Castrioto da Foneeca - Escriturário nivel 10
Laudier de Macedo Pestana -- Cunlaador Moedas alvel 10 ..
Stela Guimarães - Escriturário nível 10 	
Jumaci Santos' Oliveira - Cunhador Moedas nivel
Eneas Alves da Silva -- Impressor Valores nível 9 	
Jorge Sebastião da Carina Machado --•/mpressor Valores nível 8 	 55.332
Everton Frendem -.Impressor Valores nível 8 	 	 55.332

55.332
55.332

- 55.332
55.332
55.332
e0.000

- 50.000
50.000
50.000
83.332

Lei ns 53.628 de 26-145. Diririo
Wicial de 27 seguinte. Verba 3.05.0
- Despesas Correntes: 1. O. O ,Des-
-tesas de Custeio: 1.1.0 Pesecal: 02.00
aeepesas Variáveis com 'Peseoal; 12
- Gratificação especial.

Lei n9 4.510-64, art. 27; Resolução
do Conselho Deliberativo da Casa da
Moeda 2./9 5 de 23-6-65; Portaria do
Diretor Executivo da Casa da Moe-
da n9 232 de 28-6-65.

SA-p em, 12 de novembro de 1965.
-- Marina de Souza Pereira, Arqui-
vista, uivei 7.

•
Resumo dc fOlha de pagamento dos

Membros do Conselho Deliberativo
da Casa da , Moeda referente ao

mês de novebibro' de 1065
Nelson de Almeida Brum - Dire-

tor Executivo - Cr$ 156.800.
Lourenço Guimarães Monteiro -

Conselheiro	 Cr$ 1256.800.
Jesuliio de Freitas Rarabe - Ceei-

selheiro - Cr$ 156.800.
Henelque Alves de Minas - Conse-

lheiro - Cr$ 117.600. •
Alcir Costa Fernandes - Conse-

lheiro •••• Cr$ 1e6.800.
Wilberto Luiz Lima - Conselhei-

ro - Cr$ 153.000.	 •
Lei , n9 55.638 de 26 de Janeiro de

1965, Diário Oficial de 27 seguinte.
Verba: 3.0.0.0 Despesas Corren-
tes; 1.0.-0 Despesas de Custeio; 1.1.0
-- Pessoal; 01.00 - Vencimentos' e
vantaeens fixas* 07. - Gratificação

pela participação em &Oca de' de-
liberação coletiva.

Lei na 4.510-64.
SA-p emn 12 de novembro de 1965.

- Manha de Souza Pereira, Arquie
vista nível 7.

Conselho Deliberativo
RESOLU.CAO N9 17, DE 22 DE

NOVEMBRO DE 1965
0 Conselho Delibeeativo da Casa da

Moeda, baseado no artigo 10, inciso
III, da Lei n9 4.510, de 19 de dezem-
bro de 1964, resolve:	 -

- Aprovar o contrato de fornecimen-
to à Casa da Moeda, de 50.000 qui-
los de' discos de cupro níquel, de 1,5
mm de espessura, diâmetro 17.8enm,.
com a composição de '15% de cobre,
25% de níquel com 1% de tolerância,
na importância total de Cr$ 	
230.580.000 (duzentos e trinta mi-
lhões, quinhentos e oitenta int/ cru-
zeiros), celebrado com a firma Lae
minava° Nacional de Metais S. A.
(processo n9 6.485-65). - Nelson de
Almeida Bruni, Presidente. - Henri.
que Atres de Minas, Relator. Jena-
no de Freitas Remos. - Lourenço
Guimarães Monteiro. - Wilberto Luiz
Lima --'Aleir Costa Fernandes.

e
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manente do Ministério da Agricul-
tura, põsto disposição do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
conforme autorização da Presidência
da 'República, publiCada - no D. O.
de a-e-Ca para exercer o cargo em

•comissão, símbolo 1-C, de Cheie do
Gabinete, "órgão de 1.9 grau divisional
'desta Autarquia, nos termas do ar-
tigo 32 do Regulamento aprovado pelo
Dec. ne 55.890 de 31-3-85. - rudes
de Souza Ledo Pinte.

PORTARIAS DE 12 DE OUTUBRO
DE 1965

Ô . Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário --- INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n.9 55.890, de
81-3-63, e tendo em vista o contido
no Processo n•9 • INDA-9.862-e9, re-
solve:	 -

Na 193 - Designar a Assistente
Social, nível 19-A, Ilca de Sales
Paula, para colaborar na execução
do plano de keleção, encaminhamento
e localizaçáo de diversas famílias em
Núcleos Coloniais do Nordeste, con-
cedendo-lhe, 30 (trinta) diárias.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário-INDA,
no uso Ias atrieuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n.9 53.890,
de 31-3-65, e tendo em vista o _con-
tido no Processo ,nY. SUPRA-BR.
740-63, resolve:

N. 194 - Delegar competência a
Edgar de Souza Cordeiro, Adminis-
trador do Núcleo • Colonial de Guatná,
no Estado do Pará, para, em nome-
do IADA, assinar a escritura de doa-
ção e promover o registro imobiliário
da Gleba Pernambucana, adquirida
pela Superintendência do Plano de
Valorização Económica da Amazônia

SPVEA, a fim de que seja efe-
tivada a incorpçoraçáo ao Núcleo
Colonial de Gue.má.

O Presidente do Instituto Nacional
do DesenvolvimentO Agrário --e INDA,
no uso das atribuições que lhe_ são
conferidas pelo Decreto ne 55.890,
de 31-3-63, resolve:

N.9 195- Tornar sem efeito a Por-
taria na 70 de 18 de junho de 1965,
publicada no Diárto Oficial de 23 de
julho de 1265.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário, no uso
doa atribuições que lhe -são ‘ conferi-
dna pelo Decreto 55.890, de 31 de
março de 1965, e tendo em vista .o
contido no Processo INDA n e 10.003
de 1965, resolve:

Ne 196 - Designar, em caráter pro-
visório, até a aprovação do Regi-
mento Interno do INDA, a Datiló-
grafa, nível 7-A. Guanahyra de Soma
Leão Faber, responsável pelos encare
gim de Secretária do Chefe da Divi-
são de Eletrificação Rural deste Ins-
tituto, de acôrdo com o disposto na
Portaria ne 129-65, publicada no
Diário Oficial de 13 de egento de 1905,
e na forma da legislação vigente.

O" Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário-INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
31 de março de 1965, e tendo em
vista o contido no Processo SUPRA
BE 3.830-63, resolve:

No 197 - Remover, a pedido, o Es-
crevente Datilógrafo, nível 7, Cosme
Parreira Ramos, da Hospedaria de
Migrantes Eduardo Ribeiro, para a
Delegacia de São Paulo, nos Mimos
do art, 58, item II da Lei 1 711, de
28 de outubro de 1952, combinadomom
o art. 18, item I, do Decreto 53.481,
de 23 de janeiro de 1964.

PORTARIAS DE 14 DE OUTUBRO
DE 1965	 •

c) Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - DIDA,

no uso das atribuições que lhe são
cooteridas pelo Decreto n9 55.890, de
31-3-65, resolve:

IsT9 193 - Designar o Oficial de Ad-
minietração, nível 16-C Irenio Cha-
ves, para integrar e chefiar a delega-
ção do Instituto Nacional do Desen-
volvimento Agrário - INDA, ao III
Congresso Brasileiro de Conferência
Internacional de Serviço Social.

O Presidente -do .Instituto Nacional
do Desenvolvimento,Aerário - INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
31-e-65, e tendo em vista o que con-
tam no Ofício DE-SP 119 1.445, de 17
de setembro de 19e5otesolve:

N9 199 - .Considerar designado, a
partir de 18 de setembro de 1965, o
Oficial de Administração, nível
Roseny Ribas da Costa, para•respon-
der pelo expediente de Delegacia do
INDA no Estado de São Paulo, du-
rante o impedimento do respectivo
titular Olavo "mar de Lima Rocha.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
31-3-05, resolve:

N9 200 - Designar os servidores
João Martins de Almeida, médico ni-
vel 18-B, Carlos Niecierauer Tavares
Cavalcante médico, nível . 17-A, Cla-
rice de Araújo Barças, Assistente So-
cial, nível 38-13, Waldivia, Alves de
Oliveira Moreira, Assistente • Social,
nível 1843, Joana Santos . Ferreira,
Assistente Social nível 17-A, Lygia
Barcellos, Assistente Social, nível
17,A, Maria José Felicissimo Campos,
Assistente de Organização Rural, ní-
vel 15-A, Oton Monteiro de Deus, As-
sistente de Organização Rural, nível
15-A e Wilmar Carneiro de .Freitas,
Datilógrafo, nível 17-A, para partici-
parem como representantes do INDA,
no III Congresso Brasileiro de Serviço
Social, a realizar-se entre 24 e 29 de
outubro de 1965; ta Cidade do Rio de
Janeiro, GB,- sem ônus ,para esta Au-
tarquia. - Eudes de Souza Ledo
Ennio.

PORTARIAS DE 20 DE OUTUBRO
• ,o• DE 1965

O Presidente do Instante Nacional
do Desenvolvimento Agrário-INDA,
no uso das ettribulesees que lhe são
conferidas pelo Decreto n•9 55.590, de
31-3-65, resolve:

N.9 201 - Designar, em caráter
provisório, até a aprovação, do Re-
gimento' Interno do INDA, o datiló-
grafo, nível 7, Wilmar Carneiro de
Freitas, . Responsável pelos encargos
de Assistente da Divisão de Associa-
tivismo deste Instituto, de acordo com
o disposto na Portaria 11.9 129-65, pu-
blicada no Diário Oficial de 13 de
agesto de 1965, e na forma da Legis-
lação vigente .

N. 202 - Homologar os atos pra-
ticados pelo Dr. José Moacyr • dos
Reis e Silva no período de 13 de
agôsto a 20 de setembro de 1965,
quando no exercício das funções de
Responsável pela Delegacia Estadual
do INDA em Minas Gerais. •

N.9 203 - Homologar a pena de
repreensão imposta a Piragibe de
Meio e Silva, Auxiliar de Estatística,
nível 10-B, em 12 de dezembro de
1962, pelo Encarregado do Pôsto de
Imigração de Recife, de acôrdo com
o artigo 294, do Lei n.9 1.711, de
28 de outubro de 1952, por haver dei-
xado de cumprir com seus deveres
quando prestava serviço no Aeroporto
de Guararapes.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas' pelo Decreto 53.890", de 31 de
março de 1965, e tendo em Meta o

contido no Processo INDA 1.884-65,
resolve:

-N.9 204 - Tornar sem efeito a Por-
taria n.9 72, de 18 de fevereiro de
1965, que designou e Agente de Co-
locação Profissional, nível 12-B, João
Adolpho Holianda Cunha para res-
ponder pelo expediente da. Seção Ad-
ministrativa. da Divisão de Me.terialo
da Secretaria Administrativa da ex-
tinta SUPRA.

O Presidente do Instituto Nacional
dg Desenvolvimento Agrário, no uso.
das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Deçreto 65.e90, de 31._ de
março de 19e5, e tendo em vista o
contido no Processo INC 4.403-63, re-
solve:.

Na 205 - Homologar a, pene de
repreensão imposta, em 3 de abril de'
1963, pelo Administrador do Núcleo
Colonial de 'Monte Alegre, ao Enter-
meiro Auxiliar, nível e, Vitor Ferreira
de Araújo, nos termos do artigo 204,
da Lei 1.711. de 28 de . outubro de
1952e por inobservencia as normas
legais e regulamentares, no desem-
penho de suas funções.-

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Ageárto INDA,
no uso das atribuições que lhe confere
a alínea "a" do artigo 31 do Decreto
n9 55.890, de 31 de março de 1965, e
tendo em vista o contido no Inocesso
SUPRA ne 10.493-64, resolve:

NV 206 - Homologar a Pena de re-
preensáo 'escrita, impoeta, em 15 de
julho de 19e4, pelo Administraaor de
Núcleo Colonial de Jelba a Gaiamo
Evangelista dos Santos Tratorista, ui-
vei aefe,- de aceado com o artigo 2e4,
da Lei n9 1.711 de 28 de outuere de
1952, por inobservencia lis normas le-,
galo e reeminmentares no desempenho I
de atlas feaÇões na sede daquela uni-
dade Colonizadora. .

O Presidente do Insta:the leavional
do Desenvolvimento Agrário no usa -
das ataibuições que lhe são conferidas
pelo Decreto n9 55.890, 'de 31 de mar-
ço de 1965, e tendo cai vista o con-
tido no Processo INDA ri9 9.270-65,
resolve:

N9 207 - Desiener, em caráter pro-
visório, até a aprovação do Regouene
to Interno do INDA, a Oficiala, de iA'd-
ministração uivei 16-C, Cora Torres
Monção. responsável pelo expedimme
Seção-de Atividades Auxiliares do De-
paratmento de De.senvolvimento.Rural
date Instituto, de =dedo com o
posto na Portaria xi 129-65,-public4ida
no Diário Oficial de 13 de - neelseo •de
1965, e na forma da legislação vigente.

Eudes de Souza Leão Pinto. .

'PORTARIAS DE 2 -5 DE OUTUBRO
• DE 1965	 .

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Ageario'- INDA,
lio íleo das atribuiçõ es que lheesão comi
feridas pelo Decreto rg, 55.890, de 31
de março de 1965, resolve:"	 •

N9 208 --__ Designar, ene caráter pro-
visório, até a aprovação do Regimento
Interno do INDA, o Oficial de Admi-
nistração uivei 12-A, Alexandre Do-
mingos de Barros .Rego • responeável
pelos encargos de Assistente do Chefe
do Serviço de Pessoal dos Serviços Ge-
rais de- Administração da Coordenação
Administrativa, de acôrdo com o dis-
posto mia Portaria n9 129-65, publicada
no Diário. Oficio/ de 13 de agasto de
1965, e na forma &a legislação vigente.

N9 210 - Nomear o. Oficial de Ad-
ministração, nível 12-A, Geraldo Go.n-
çalves Martins, para o cargo em onnis
são, elmbolo 2-C, de Chefe' dos Servi-
ços de Comunicações e\ Multigrafia dos
Serviços Gemo" de Administração da
Coordenação Administrativa órgão de
2. grau: divisional deste -Instituto •

N' 211 - Designar, em caráter pro-
viário, até a aprovação do Regimento
Interno do INDA. e Escriturária, uivei
8 Maria do Carmo Oliveira eesponsá-

vel pelos encargos de Secretária de
Serviço de Comunicações e Multigralle
dos Serviços Gerais de Administração,
da Coordenação Administrativa, do
acõedo cone o disposto na Portaria ne
12e-63, publicada no Diário Oficial de
13 de agasto de 1965, e tia Seine da
legislação vigente.,

N9 212 - Designar, em caráter pro-
visória, até a aprovação do Regunen-.
to -Interno do INDA, o Datilógrafo,
nível '7, Walter Rossi, respoiltável pe-
los encargos de Assistente do Serviço
de Comunicações e Multigrafia dos
Serviços Gerais de Administramai da
Coordenação Administrativa, de Arbr-
do com o disposto na Portarea manta
ro 129-65, publicada no Diário Oficia/
cio 13 de agósto de 1965, e na , forma
da legislação vigente.
,0 Presidente do Instituto Nacional

do Desenvolvimento Agrarin, no uso
das atribuições que lhe eito 'conferi-
das pelo Decreto ria ume, de 31 de
março de 1965. e tendo em vista o
contido no Processo INDA li 9 7.65)
de 1963, resolve,

N9 213 - Designar Hilton Teixeira
de Vasconcelos, Chefe do Serviço do
Pessoal, Nelly Lúcia Gasparini leria,
Responsável pelo expediente do Ser-
viço de- Regime Legal, e Vitor -meares
de Souza, Escriturário, uivei 10-B,
para,' sob a presidência do primeilo,
constituirem o Grupo de Trabalho. m-
cumbido da instrução dos processos de
readaptação ainda pendentes nestá
Autarquia, além da proposição de ou-
tras medidas, visando à sua remessa
ao Departamento Administrativo ou
"Serviço Público.

O Presidente do Instituto Nacional
Desentolvinieuto Agrado	 INDA.,

no Uso uai k.“111/11JC:A2Á • que lae sao
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de.
31.3.65 e tendo em vista o que .consta
no Processo INDA_ 10.322-65, resolve:

N9 -214 - Desienar o Datilosecpista,
uivei 15, Humberto Pereira Viana,
para colaborar na execução do piano
de seleção, encaminhamento e locall-
záção de colonos brasileiros pare O
Núcleo Colonial de Gurgéta, no Es-
tado do Pium, fazendo kus ao lace.
binmento de .20 (trinta) diárias.

O Presidente odenstituto , Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuições que lhe eao
conferidas pelo Decreto 119 55.890, de
31.3.65, ex-vi do artigo 218 da Lei
ri'? 1:711, de 28 de outubro de J 952,
e tendo em vista o contido no Proces-
so n9 SUPRA 11:672-64, resolve:

N9 215 - Designar, de acôrdo -rani
o parágrafo 19 do artigo 219, da cita-.
da Lei 1.711-52, Alexandre Domingos
de, Barros Rego, Oficial de Admiols
tração, nível 12-A, Almir Francisco da
Silva, datilógrafo, Mirei 9-B e Victor
Geammal, Auxiliar de Perlaria, uivei
7-A, para, sob a presidência do pri-
Melro, constituírem a Comissão de In-
quérito incumbida de apurar as irre-
gularidades apontadas no mencionado
Processo SUPRA n9 11.672-64 e nou-
tros da mesma natureza.

O presidente' do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuições que lhe São
conferidas pelo Decreto ne 55.8e0, de
31.3.65, resolve:

N9 216 - Designar, em caráter pro-
visório, até a aprovação do Regimento
Interno do INDA, o Datilógrafo ní-
vel 7, Hilton Borges de Almeida, res-
ponsável pelos encargos do Secretário
do Serviço de Transporte dos Serviços
Gerais de Administração, da Coorde-
nação Administrativa, de acórclo com
o disposto na Portaria i-19 129-65 pu-
blicada no Diário Oficial de 13 de
agocee de 1965, e na forma da legis-
lação vigente.

N9 217 - Designar, era caráter pro-
visório, até a aprovação do Regimento
Interno do INDA, o Oficial de alheia-
ção, nível 15-C, Expedito Lopes, res-
ponsável pelos encargos de Assistente
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1
da Chefia do Serviço de Transporte
dos Serviços Gerais de Administração
da Coordenação Administrativa, de
acordo com o disposto na Portaria
Ti9 129-65, publicada no Diário Oficial
de 13 de agôsto de 1965, e na forma
da legislação vigente.

No 218 — Designar, em caráter
provisório, até a aprovação do Re-
gimento Interno do INDA, o Dacti-
log:afo, nível 7; Naysa Marinho de
Castro, responsável pelos encargos de
Secretária do Serviço de Pesosal dos
Serviços Gerais de Administração, da
Coordenação Administrativa, de acôr-
do com o disposto na Portaria nú-
Mero 129-65, publicada no Diário
Oficial de 13 de agôsto de 1965, e na
forma da legislação vigente.

No 219 — Designar o Engenheiro
Civil, nível 17-A, Carlos Augusto da
Costa Chaves, o Agente Social, ní-
vel 10-A, Lídio da Silva Sá e o Ba-
(liarei Edgar Silva, para, sob a pre-
eidência do primeiro, constituírem
Comissão a fim de propor medidas

que visem a sahar irregularidades de
qualquer natureza jurídica, técnica ou
administrativa, e indicar as provi-
dências necessárias à liquidação fi-
nal dos Núcleos Coloniais Pôrto Se-
guro. e Queimadas, encaminhando os
resultados de seus trabalhos dentro do
prazo máximo de 30,dias, conceden-
do-lhes 30 (trinta) diárias, nos têr-
mos do art. 135, da Lei n9 1.711, de•
28.10.52, fazendo vigorar a presente
portaria a partir da data da publi-
cação.

O Presidente do Instituto Nacional
de Desenvolvimenot Agrário — INDA,
no uso • das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
'31.3.63 e tendo em vista o que cons-
ta dos Processos INDA-10.436-65 e
INDA-10.471-65, resolve:

N9 220 — Designar, sem prejuízo
de suas funções, o Contador nível 17-
A, Edgard de Abreu Carvalho, Exe-
cutor do Convênio firmado entre. a
INDA e á Confederação Nacional de
Agricultura, visando a promoção de

Encontros Rurais Regionais, em Belo
Horizonte (MG), Recife (PE), Be-
lém (PA) e Curitiba (PR), nos ter-
mos do que dispõe o item 19 da cláu-
sula 49, do referido Convênio, publi-
cado no Diário Oficial de 22 de ou-
tubro do corrente ano.

O Presidente do Instituto Nacional
de Desenvolvimenot Agrário — INDA,

• no uso das atribuições .que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
31.3.65, resolve:

N9 221 — Designar os Agrônomos
HeIns Coby Baumotte e Caio da Ro-
cha e Redator, nível 16-A, José Gran-
de Pousa para, sob a presidência do
primeiro, constituírem a Comissão en-
carregada de conferir o acêrvo da ex-
tinta SUPRA a que venha a ser des-
tinado ao Instituto Nacional do De-
senvolvimento Agrário — INDA, pela
Comissão Interministerial de Liqui-
dação e Transferência de órgãos,
criada pela Portaria n9 109, a ser re-
cbeido pela Coordenação Adminis-
trativa, conforme Portaria • INDA

177, de 30.9.65, propondo inclusive a
sua destinação.

N9 222 — Designar ,em caráter pro-
visório, até a aprovação do Regimen-
to Interno do INDA, o Dactilógrafo,
nível 7, Sheila Maria Barroso Mag-
no, responsável pelos encargos de Se-
cretária: da Divisão de Metodologia e À
Coordenação dêste Instituto, de acôr-
do com o disposto na Portaria nú-
mero 129-65, publicada no Diário Off- •
cial de 13 de agôsto de 1965, e na
forma da legislação -vigente.

N9 232 — Designar, em caráter pro-
visõrio, até a aprovação do Regi-
mento Interno do INDA, o Escreven-
te-Dactilógrafo, nível 7, Maria de
Lourdes de Souza Mello, responsável
pelos encargos de Secretária do Dire-
tor do Departamento de Cooperati-.
vismo e Extensão Rural, dêste Insti-
tuto, de acôrdo com o disposto na
Portaria n9 129-65, publicada no Diá-
rio Oficial de 13 de agôsto de 1965,
e r. a forma da legislacão Vigente —
Etales de Souza Ledo Pinto.



Quinta-feira 25
_

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Partn it)' Novembro de 1965 3557 n

Cr$ 18.740; Mário Jesus Lima •-•
2.200.825 - Auxiliar-téenico - Cr$
18.749,• Mauro de Azevedo Daniel --.
2.200.827 - Auxiliar-técnico -.
18.740; Miguel Rodrigues cia Foutou,
ra - 2.200.828 - Auxiliar-técnico
Cr$ 18.740; Montauri Freitas de Mo-
raes --- 2.200.829 -- 'Auxiliar-técnico
- Cr$ 16.500; Ney Monteverde• da
Costa - 2.200.830 - Auxiliar-tecnico
- Cr$ . 18.740; Olibio Hoffmann --.
2.200.831 --- Auxiliar-técnico - Cr$. 4
21.240; Otelmo Demari Alves -
mero 2.200.832 - Auxiliar-técnico --.
Cr$ 16.500; Ottomat Alziro Kern --as
2.200.833 - Auxiliar-técnico - Cr$. Ge

18.740; Paulo de Tarso Teixeira Ma-
ciel - 2.200.834 - Auxiliar-técnico
Cr$ 16.500;, Vivaldo Pires Padilha
2.200.838 - Auxiliar-técnico -- Cr$..
16.500. Soma total: Cr$ 3.654.250
(três milhões, seiscentos e cinqüenta
e quatro mil, duzentos o cinqüenta
cruzeiros).

Dispositivo legal que autoriza o pa-
gamento:

Art. 150, item 1, § lo, da Lei núme.
ro 1.711, de 28-10-52: 	 •

A despesa correrá 11 conta da Ver-
ba - 3.0.0.0 - Despesas correntes
Consignação - 3.1.0.0 - Despesas de
custeio	 Subconsignação - 3.1.1.0
-= Pessoal - Alínea - 02 00 - Des-
pesas variáveis com passe:11 - Ivan
- 02.04 - Gratificação pela presta-
ção de serviços axtraordinários, cons-
tante do orçamento do D. N. O.
para 1965. - P. 10.t54-65.

..,nn•n•

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
ATOS DO DIRETOR-GERAL

•Despachos

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

15° Distrito
ATOS DO ENGENHEIRO CHEFE
Resumo da fôlha de pagamento da

Gratificação pela Prestação de Ser-
viços Extraordinários, relativa ao
mês de maio de 1965.
Nome, Matricula, Cargo ou Função,

Total por Pagar, Cr$ ..-- Adão Gomes
Brasil - 2.181.146 Trabalhador
nível 1 - Cr$ 16.500; Adão da Silva

	

Ribeiro - 2.181.147 - Servente ni 	
vel 5 - Cr$ 22.000; Adilson da Silva
Soares -- 2.181.148 - Artífice de
Manutenção nível 6 - Cr$ 17.500;
Adroaldo Sant'Anna - 1.165.517 -
Feitor nível 5 - Cr$ 22.000; Alcides
da Rosa - 2.024.655 - Trabalhador
nivel 1 - Cr$ 18.500; Alencar de
Oliveira Prux - 2.001.523 - Condu-
tor de Topografia nível 13
Cr$ 31.750; Alexandre Corrêa Men-
des - 2.181.150 - Tratorista nível 7
• Cr$ 18.750; Almerinda Lia Goeth
Pereira - 2.001.525 - Escrevente-
Dactilógrafo nível 7 - Cr$ 25.000;
ftlmídlo Rodrigues Lacerda - 	
2.024.348 - Mecânico de Máquinas
nível 10 Cr$ 33.300; Alvicio Dihl
Filho - 2.200.746 - Motoristainivel

- Cr$ 20.750; Anselmo Lineu da
Silva Caldasso - 2.024.350 - Enge-
nheiro nivel 21 - Cr$ . 83.300; Ante-
rior Corrêa de Carvalho - 2.024.349
- Motorista nível 10 -- Cr$ 25.000;
'António Carlos da Silva Carvalho -
2.181.153 - Trabalhador nível 1 -
Cr$ 18.500; António Pereira -
2.001.528 -- Feitor nível 5 - 	
Cr$ 16.500; Ariosto Rodrigues de Oli-
veira -- 2.001.527 - Auxiliar de En-
genheiro nível 13 - Cr$ 31.750; Ary
?Mós Maciel - 2.181.158 - Escre-
vente-Dactilógrafo nível 7 - 	
Cr$ 18.750; Arlindo Trampuski
2:024.664 - Trabalhador nível 1 -
Cr$ 16.500; Arthur lung - 2.001.528
• Auxiliar de Engenheiro nível 11 -
Cr$ 27.250; Aspazio Alves de Oliveira
-1.165.540 - Motorista nível 12 -
Vr$ 29.500; Ataliba Mioti Machado
2.181.160 - Mecânico de Motores ní-
vel 8 - Cr$ 20.750; Atilano dos San-
tos - 2.001.529 - Motorista nível 10
- Cr$ 25.000; Auri Onestor Malavolta
Pasini - 2.181.161 - Escrevente-
Dactilógrafo nível 7 - Cr$ 18.750;
Ayer Silva - 2.024.667 - Trabalha-
dor nível 1 - Cr$ 16.500; Cândido
Solon de Souza - 2.024.671 - Tra-
balhador nível 1 - Cr$ 16.500: Calino
da Silva - 2.181.182 - Mecânico de
Motores nível 8 - Cr$ 20.750; Mero
Lopes Freitas -.. 2.181.163 - Auxi-
liar de Enfermagem nível 8
Cr$ 27.600: Cicero dos Santos Abreu

2.001.530 - Desenhista nível 14 -
Cr$ 45.600: Claudio Teixeira 'Maciel
• 2.024.351 - Escrevente-DactiI6-
grafo nível 7 - Cr$ 25.000; Constan-
tino Honorato Soares Leal
2.001.532 - Escriturário nível 8 -
Cr$ 27.600; Daniel da Luz Mendes -
2.200.748 - Motorista nível 8 -
Cr$ 20.750; Darei Inácio Silveira -
2.001.533 - Motorista nível 10 -
Cr$ 25.000: Daria Antônio Borba Mo-
rales - 2.024.676 - Trabalhador ni-
vel 1 - Cr$ 16.500; Delcassê de Oli-
veira - 2.181.165 - Trabalhador ní-
vel 1 - CrS 16.500; Domingos He-
rêncio Jardim,- 2.024.677 - Traba-
lhador nível 1 -- Cr$ 16.500; Dórli
Clodomir Gottert - 2.181.168 - Tra-
balhador nittel 1 - Cr$ 16.500; Elias
Manoel Rodrigues - 2.200.749 - De-
senhista, nível 12 - Cr$ 29.500; Eu-
rico Fontoura da Silva - 1.670.709
- Oficial de Administração nível 12
-- Cr$ 29.500: Fausto Antônio de
Angelis - 2.181.171 - Engenheiro
nível 21 - Cr$ 83.300; Fausto Ma-
estri - 2.001.536 - Auxiliar, de En-
genheiro nível 11 - Cr$ 27.250 --

MINISTÉRIO
E OBRAS

Geraldo Paulo da Silva - 2.001.540
- Motorista nível 10 - Cr$ 25.000;
Germano lung	 2.001.541 -- Feitor
nível 5 - Cr$ 16.500; Glécio Waldory
Castro da Silva --- 2.200.750 - Auxi-
liar de Medição nivei 6 - Cr$ 17.500;
Guilherme Luiz Pingar - 2.200.751
- Engenheiro nível 21 - Cr$ 83.300;
Heli Ferreira da Silva - 2.001.544 -
Escrevente-Dactilógrafo nível 7 -
Cr$ 18.750; Helio Vecchio Gonçalves
-- 1.165.545 - Motorista nível 12 -
Cr$ 29.500; Hilda Nolasco - 2.024.685
- Trabalhador nível 1 -- Cr$ 22.000;
Humberto Alvaro Cadaval - 2.024.687
- Trabalhador nível 1 - Cr$ 16.500;
Humberto `Sant'Anna Drago --
2.001.545 - Escriturário nível 8 -
Cr$ 27.600; Ibé Silvestre da Silva -
2.024.353 --- Desenhista nível 12 -
Cr$ 39.300; Italo Cecconi - 1.163.704
- Auxiliar de Engenheiro nível 13 -
Cr$ 31.750; Ivan Pinheiro de Freitas
- 2.001.546 - Motorista nível 10 -
Cr$ 25.000; Ivo Baptista - 2.001.547
- Feitor nível 5 - Cr$ 16.500; Izi-
doro Ferreira - 2.001.548 - Moto-
rista nível 12 - Cr$ 29.500; Jaci Fon-
seca - 2.001.550 - Auxiliar de En-
genheiro nível 11 - Cr$ 27.250; Jac-
ques Botelho de Miranda -- 2.001.801
- Motorista nível 10 - Cr$ 25.000;
João Baptista Inchausti - 2.181.181
- Motorista nível 8 - Cr$ 20.750;
João Carlos Prudêncio - 2.181.183
- Feitor nível 5 - Cr$ 16.500; João
Ernesto Boeira - 2.181.185 - Feitor
nível 5 - Cr$ 16.500; João Francisco
de Oliveira Prux - 2.181.184 - Es-
criturário nível 8 - Cr$ 27.600; João
Pedro de Sousa Primo - 2.181.187 -
Pedreiro nível 8 - Cr$ 20.750; João
Santana, Drago - 2.001.802 - Escre-
vente-Dactilógrafo nível 7
Cr$ 25.000; João da Silva Figueiró -
2.200.753 -- Motorista nível 8 -
Cr$ 20.750; João Teófilo Schedler -
2.024.691 - Trabalhador nível 1 -
Cr$ 16.500; Jorge Air Silveira de
Souza - 2.181.189 - Feitor nível 5
- Cr$ 16.500; Jorge Gonçalves da
Rosa -- 2.181.190 - Escrevente-Dac-
tilógrafo nível '7 - Cr$ 25.000; José
Carlos Alves Barbosa - 2.181.192 -
Trabalhador nível 1 - Cr$ 16.500;
José Carlos da Silva - 2.200.754 -
Condutor de Topografia nível 11 -
Cr$ 27.250; José Colar da. Silva -
2.181.193 - Desenhista nível 12 -
Cr$ 39.300; José Lourdes Machado -
2.024.695 -- Trabalhador nível 1 --
Cr$ 16.500; José Maria Guedes -
2.024.696 - Trabalhador nível 1 -
Cr$ 16.500; José Ordil de An-
drade - 2.024.698 . - Trabalhador
nível 1 --- Cr$ 16.500; José Sanches
- 2.024.699 - Trabalhador nível
1 - Cr$ '18.500; José - Simon -
2.001.804 - Escriturário, nível 8 -
Cr$ 27.600; José Soares de Carvalho;
2.001.803 - Motorista, nível 12 --- Cr$
29.500; José Valfredo jastro Faleiro
- 2.200.755 - Auxiliar de medição;
nível 6 - Cr$ 17.500; Lauro Goulart

2.024.702 - Trabalhador, nível 1
- Cr$ 16.500; Lauro de Oliveira -
2.200.721 Tratorista, nível 7 - Cr$
18.750; Lopecino Lopes de Freitas -
2.001.807 - Motorista, nível 10 -- Cr$
25.000; Luiz Alcione Machado da Fon-
seca - 2.181.197 Trabalhador, ní-
vel 1 - Cr$ 16.500; Luiz Carlos Fer-
reira de Souza - 2.200.941 - Enge-
nheiro, nível 21 - Cr$ 83.300; Luiz
Walter Santos - 2.181.199 - Mecâ-
nico de motores, nível 8 - Cr$ .-
20.750; Magiro Silva -- 2.001.808 -
Auxiliar de engenheiro, nível 11 -- Cr$
31.750; Manoel João José da Rosa -
2.181.200 - Motorista, nível 8 Ci$
20.750; Manoel Francisco Soares -
2.001.809 - Engenheiro, nível 22 -
Cr$ 93.300; Manoel Metrtim Fraga am

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS
2.200.756 - Motorista, nievl 8 - Cr$
20.750; Martimiano Leôncio Gomes -
2.181.203 - Trabalhador, nível 1 -
Cr$ 16.500; Neil Molinos 	 2.001.812
- Mecânico de máquinas,.nivel 10 -
Cr$' 25.000; Nestor Sant'Anna Miran-
da - 2.001.813 - Escrevente-dactilo-
grafo, nível 7 - Cr$ 25.000; Nestor
Sequeira - 2.001.814 -- Desenhista,
nível 16 - Cr$ 53.600; Nilo Nelzi de
Souza -.2.024.713 - Trabalhador, ní-
vel 1 - Cr$ 16.500; °baldo Glraldi
- 2.200.759 - Auxiliar de medição,
nível 6 -- Cr$ 17.500; Odone Elio Al-
cântara - 2.001.815 - Feitor, nível
5 -- Cr$ 16.500; Orozino José da Sil-
va -- 2.024.715 - Trabalhador, nível
1 -- Cr$ 16.500; Paulo Antônio Diel
- 2.181.210 - Motorista, nível 8 -
Cr$ 20.750;, Paulo Melo Borges -
1.971.493 - Procurador de 33 catego-
ria - Cr$ 106.600; Paulo Pereira da
Costa - 2.4.81.211 Escrevente-dac-
tilógrafo, nível 7 - Cr$ 18.750; Pau-
lo Pereira dos Santos - 3 02Q.713 -
Trabalhador, nível 1 - Cr$ 16.500:
Paulo Roberto da Luz Soares -
2.024.719 - Trabalhador, nivel 1 -
Cr$ 16.500; Paulo Zuco - 2.181.212
- Escrevente-dactilógrafo, nível 7 -
Cr$ 25.000; Pirênio José de Souza -
2.024.722 - Trabalhador, nível 1 -
Cr$ 22.000; Renezio Luiz Gomes Fer-
reira 2.181.215 - Trabalhador, ni-
vel 1 - Cr$ 22.000; Roberto Votto
Braga - 2.181.216 - Escravente-dac-
tilógrafo, nível 7 - Cr$ 25.009; Ro-
meu Hugo de Oliveira 1?rux -- 2.001.817
- Auxiliar de engenheiro, nível 13 -
Cr$ 42.300; Ronaldo Santos e Silva -
2.181.218 -• Ascensorista, nível 8 -
Cr$ 27.600; Rubem laibairo Martins
--- 2.181.220 - Escrevente -dactilógra-
fo, nível - Cr$ 25.000; Rucly Rena-
to Somrnerfedlt - 2.181.221 - Moto-
rista, nível 8 - Cr$ 20.750; Selentino
da Silva - 2.181.225 - Tratorista, ní-
vel 7 - Cr$ 18.750; Sepé Tiaraju de
Oliveira -- 2.021.932 - Motorista, ní-
vel 10 - Cr$ 25.300; Setembrino Coim-
bra -- 1.942.323 - Condutor de Topo-
grafia, nível 13 - Cr$ 31.750; The0-
doro Cunningham de Souza -
ro 2.001.818N- Auxiliar de engenhei-
ro, nível 13 - Cr$ 31.750: Urbano
Aluisio Fritzen 2.200.761 - Auxi-
liar de medição, nível 6 -- Cr$ ...
17.500; Victor Romero - 2.181.229 -
Zelador, nível 7 - Cr$ 25.000; Wal-
dir Alves Ramos -2.001.331 -- En-
genheiro, nível 21 - Cr 83.300; Wal-
ter de Araujo Goes - 2.001.320 -
Engenheiro, nível 22 - Cr$ 92.300;
Wilson Barboza - 2.024.357 - Mo-
torista, nível 10 çr$ 25.000: Abti-
no Camargo Boeira - 2.200.803 -
Auxiliar-técnico - Cr$ 18.740 - Adal-
berto Teixeira - 2.200.805 - Auxi-
liar-técnico - Cr$ 21.240; Melar
Borges - 2.200.806 - Auxillar-técni-
co . Cr$ 18.740; Agenor Padilha de
Mello - 2.200.807 - Auxiliar-técni-
co - Cr$ 21.240; Antônio Gil Macha-
do - 2.200.809 - Auxiliar-técnice -
Cr$ 18.740; Antônio Marin - 2.200.810
- Auxiliar-técnico -	 16.500; Car-
linhos Fonseca Iribarrem .- 2.200.812
- Auxiliar-técnico - Cr$ 23.740;
Francisco Anteportan Vieira - núme-
ro 2.200.815 - Auxiliar-técnico - Cr$
18.740; Francisco Plinto de Moraes
Pires - 2.200.816 - Auxiliar-técnico
-- Cr$ 18.740; Ivo Sobrosa 2.200.818
- Auxiliar-técnico - Cr$ 21.240; Joa-
quim Vieira dos Santos Ruas -
2.200.819 - Auxiliar-técnico - Cr$
18.740; João Almir Lora Vieira -
2.200.820 - Auxiliar-técnico - t.r$
21.240; Joel Marques da Silva --
2.200.821 - Auxiliar-técnico - Cr$
23.740; Luiz Cezar de Oliveira -.- nú-
mero 2.200.822 - Auxiliar-técnico -
Cr$ 23.740; Luiz Reny Beitler - nú-
mero 2.200,823 - Auxiliar-técnico

No requerimento de Manoel da Sil-
va Barbosa, Marinheiro, nível 7, soli-
citando , pagamento de triênio a que
se julga com direito, após o Parecer
do Procurador-Geral, Substo, o Senhor
Diretor-Geral exarou o seguinte des-
pacho:

"Indefiro nos têrmos das informa-
ções" - P. 3.507-65.

No requerimento de José Antonio
Vicente, marinheiro, nível 7, solicitan-
do pagamento de ixiênio a que' se jul-
ga com direito, após a informação da
Procuradoria o Sr. Diretor-Geral exa-
rou o seguinte despacho:

"Indefiro face às informações"
P. 3.512-64.

Afastamento da sede - Diárias:
Por despacho de 18-10-63 do Se-

nhor. Diretor-Geral, foram arbitradas
30 diárias ao Engenheiro, uivei 21 -
Eumar Lima da Silva, na importância
de Cr$ 21.000 cada, perfazenda um to-
tal de Cr$ 630.000, por ter-se afasta-
do da sede, em virtude da autorização
do Sr. Diretor-Geral, de 18 de outu-
bro do corrente, para orientar os tra-
balhos de dragagem na barra do por-
to de Paranaguá. - Franci gco Anta.
fio Assis Pereira, Chefe ,da D.P.

ATOS DO CHEFE DA DIVISA()
DO PESSOAL

Gralilicação qüinqüenal
Despachos:

No Proc. no 17.453.-65 - Felippe
Constâncio, Médico, nível 21.

"Concedo, tendo em vista os artse
10 e 32 da Lei n9 4.345-64, a gratifi-
cação qüinqüenal de 15% correspon-
dente a 15 anos de serviço e autorizo
o pagamento da importância mensal
de Cr$ 37.500, a partir de 22-8-d5.

No Proc. no 16.387-65 - Nereu Dei-
fino MOtta -- Escriturário, nível 10-Bi

"Concedo, tendo em vista os aits.,
ris. 10 e 32 da Lei nQ 4.345-64, a gra-
tificação qüinqüenal de 15% corres-
pondente a 18 anos de Serviço e auto,



IMPOSTO DE SÊ1,0
- çonsoaslaçao baixada com

, Liecreta a' 15.421. de 12 de
fevereiro de 1959. — Circular
n,' a, de 19 de ieverrlro de 1959.
'do Ministro da Fazenda,

DIVULGAÇÃO N.* 810,

Preços çr$ IOCt

A VENDA:

1

riu o pagamento cia importancia men-
sal de Cr$ 15.000, a aartir de 1. 9 de
janeiro de 1965.

No Proc. n9 15.391-65 -- Olaa Dur-
as;	 Escriturário, nivel 10-13.

"Çopceclq, tendo em v ista os arte.
19.5. 10 e 32 da Lei n9 4,545-643, a ara.-
tificação qüinqüenal de 30% corres-
pondente a 30 anos de serviço e alatoa
rizo o pagamento da 1111Parta tada men-
eai de Cr$ 30.000, a partir de 1-1-65.

No proc. pç, 1f3.441-65-- Eseritará-
ria, nivel 10-13 — Maria da Glória
Be e Silva.

• "Concedo a gratificação qtlinqiienal
de 15% correspendente g 15 sinos de

•serviço e autorizo o aagameato da im.
Portancia meneai de Cr$ 15.00, a par.

'tir de 1-1-65.
No proc, no 18.350-65 ,— porteiro,

nivel 9-A — Luiz de Queiroz Çastso.
"Concedo a gratificação gilinqüerial

de 15% correspondente a 1. de
serviço e autorizo o pagamento da im-
portância Mensal de Cr$ 13.1350, a
partir de 1-1-65.

• No Proc, n9 380-65 — Ungetabealt,
nivel 21 — Edwiges 3ecker Hor-IVIeyll,

"Concedo a gratificação quiritalenal
de 35% correspondente a 35 anos do
serviço e autorizo o pagamento da im-
portância mensal de Cr$ 87.500, a par.
tir de 1-1-05.	 .

No Proc. n9 697-65 -- Oficial d.o
Administração, aivel 14-B -- NeyLoU.
salto Lima.
. "Concedo a gratificação gilincatenel
de 15% correspondente a ia anos de
serviço e autorizo o pagamento da im-
portância mensal de Cr$ 20,550, a
partir de 1-1.05.

No Prim. n9 113.904-85 — "Assisk,ente
— Manoel Ribeiro Machado,	 .

"Concedo a gratificação qüinqüenal
de 15% corresPonclente a 15 anos de
serviço e autorizo o pagamento da laia
portancia mensal de Cr$ 22.680, a par-
tir Øe 1-1-65.

ADMINISTRAÇura JDONA PÔRTO PE

• --Cf.hnunicaçdo

Pelo telegrama n9 58, de ai de ou-
tubro de 1965, o Sr. Superintendente
comunica o falecurtent0 do Operador
de Carga nível 9-4, José Vila") Leal-
refuto, ocorrido-no dia 13 do Corren-
te. P. 119 20,1388-0.

V DIPTRITO D. 	 E VIAS 
• NAVEGAVIS -

‘ Comunicação

Pelo telegrama nu 90, de 11 de outu-
bro de 1965, o sr, Chefe do Distrito
comunica o falecimento do Escriturá-
rio nivel 10-B, Silvio do Rego Serra,
Ocorrido no dia a de outubro do cor-
rente ano.- P. 119 20.7761,5.	 --

V DISTRITO DE PORTOS E 1 VIAS
NAVEGAVEIs
Portaria n9 190

O Engenaeiro-Chefe do 69 Distrito
de Portos e Vias Navegáveis, no 1150
das atribuições que lhe confere o Re-
gulamento em vigor,
• Resolve, tendo ern vista as Portarias
ns. 77, de 17 de agasto de 1965 e 89,
de 23 de setembro do 1065, &Mann-
abadas á Chefia do Pessoal do
DNPVN com os Ofícios números 407,
de 1965 e 490-85, respectivamente, au-
torizar o pagamento de. diárias ao
servidores deste- Distrito que, em ob-
j eto de serviço, conformd determina-
cão desta Chefia, se deslocaram, nos
meses aia agasto e • eeteMbro de 1915,
da pede do 69 DPVN, Para locali da-
des do interior, conforme quadro
abaixo;

Jose Amaro Campeio — Auxiliar , de
lang„ 13-13 --- Arevall agõsto: 18
a 18 — setembrO: ,8 a 10 -- Objete:
Levantamento eatalasdeo do pôrto
Aracatl,

Jaime P. de Souza — Motoilsta, 8
Aracati agasto: 16 8, 18 -- se-

temisro: fi a 10 — Objeto: Conalleflo
de servidores.

Joaquim F. C. Soma— Of. Adm.,
11-13 — Amima — agasto: 16 a 18 —
setembro: 8 a 10 — Objeto: Fischli-
zacão serviço de dunas.

Theodoro M. • Mesquita — Op,
Espec., atO — Careta:sim — agasto: 23
a 25 — setembro: 14 ad17 Objeta:
Vistoria embarcações 069 DPVN ern
CalnoelM,

Ernani 74. Calheiros — Redator, 17
Camocim — agosto; a a 8 _ se-

tembro: 8 a 10 -- Objeto : Fiscalizas
ção escritario em enlutai.

Francisco M. Oliva -- Motorista,
a. Ca-Modal	 agbsto: $ a 5 na se-

lambi-o; 15 a i:? -- Objeto: Transporte
-eryidores.-
• Sebastião M. Rocha — Almoxarife,

74.13	 paracatu ç Peeérn — agasto:
23 a 25 — setembro: 27 a 30 — Objaa
to; Fiscalização serviço dunas. _

Clóvis R. da Silva —	 Eng-
/1-4 — tjarneleiras e ImbliranaS a--
agasto: 27 a 31	 Setembro: 17 a 19
— Objeto; Fiscalização serviço dunas.

Crescendo M, Pinho — Of. Adm.,
Camocirn e Chaval — agas-

to: 18 a 20 — setembro: 13 a, 17 --
Objeto: Levantamento estatístico par-
to Camocim e fiscalização serviço aau-
noa

Raimunde M. Silva — Of, de Ad-
ministraçãO, 12-A — Almas si Bilapitat
— nauta: 27 a 31 -- setembro: 1 a 3
- Objeto: Fiscalização serviço dunas.

Paulo Duarte Ripar& -- Deaenhis-
ta, 12-4 — Aracati agõstaa 27 a
30 — Objeto: Fiscalizaçao serviço du-
nas.

Carpia) R, da Redia — Operário
Esp.. 9 --- Camocim	 agasto: 24 a

— setembro: 14 a 17 --- Objete:
Reparos erabarcações do Distrito.

Gerardo M. Medeiros — Aux. Eng.,
11-A or Iparana e-Pecam' — azaste:
8 a 11 — setembro: 21-a 22 — Obje-
to: Fiscalização serviço dunas.

Francisco • A. Costa — motorista,
12-à -- lparana e Mundaú ,
to: 27 a 30'— iseteMbro: 13 a14 --
Objeto; Transporte servidor para fia.
ealizaçãO berviço dunas.

Walter A. Cota — Motorista, 10
Carnocira — setembro: ga 17 —

Objeto: Transporte servidores.
Car1q5 33. do Santos — Ama:, Eng.,

31-A Iparana e Mundaú — agasto:
a7 a 30 —. setembrq: 13 a 14 — Obje-
te: Fiscalização serviço dunas.

Raimundo C. P. Barbosa .-. Of. de
Adm., 12-A .— Cangalhas e Chaves
— agasto: 7 a 8 — setembro: 14 a 17
— Objeto: Fiscalização serviço dunas.

O valor das diárias, conforme cone-
ta das Portarias as, 17 e 89, fica ar-
bitrada dia MAU seguinte: Cr$ 7,500
(sete nal e quinhentos enizeiros). para
servidor Jase Amaro Campeio:

Eni Cr$ '7.000 (sete M il Cruzeiros)
Para os servidores: Jaime jerreira de
Souza, Franclacq Moacir da Silva,
Clóvis Rodrigues da Silva, Carlos Ba-
tista, dos Santos, Raymundo Clayton
Papi Barbrisa, Paulo Duarte Itipardo,
Canuto Rodrigues da Rocha, Gerarde
Monteiro Medeiros, Francisco Alves
da Costa e Walter Alves da Ciaste;

Em Cr$ 10.000 (dez mil cruzeiros)
para os servidores Theocioro Mendes
Meallata, Sebastián Motiva° da ROCIA,
Creseeici0 Marinho de Pinho, ItAa=
mundo MoUrão da Silva, JoaqUina
Fernandes de Carvalho Souza e Pr.
nani Lins Callielrog.

Novembro de 1965_

cientifique-se e ellinpra-ae. Forta-
leza, 4 de outubro de 1965, —
dia Momiim Marinho de Andrade,
Engenheiro-Chefe.

759 OISTRITO	 rORTOS 13 VIM
NAVEGÁVEIS

portaria n9- 5, do 25 de agõStO
de 1965

O Chefe do 159 Distrito de Portos
e Vias Navegáveis, no uao da atribui-
ção que lhe confere o art. 115, item
IX, do Regimento aprovado pelo De-
creto na 51,396, de g de abril de 1963,
publicado no-Diário Oficial da Uniaa
lat:s 18 do mesmo mês e ano,

Resolve considerar prorrogado em 2
çonsecutiyos, durante as meses de
agesto a dezerabro da correate ano,
O expediente dos servidores do Quadro
de Peaso pa do Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis e e,ont
exercido neste Distrito, sediado no
Estado da Guanabara, abaixo relacio-
nados, a fim de atenderem aos servi-
ços do referido Distrito( ficando-lhes
atribllida a gratificação, pqr services
extraordinários, prevista no 5 19, item
I, de art . 150 da Lei Ti9 1.711, de 28
de outubro de 1952, em um terço do
vencimento oll remuneração mensal:

Cr$
Alvaro Pyialio de Andrade

Técnico de Laborató-
rio, 14-13 	 	 228.225

	

Antonio silva — Eseritalra 	

	

Celeste Barifollag Barcellos	
Ma, 665rio, 10-13 	

— Eeelaterario , 10 .13 ...•
Vantuir Gomes Fontes --a

Of, Administrativo, 14-B
Apolinári0 de M. Vargens

— Aux, Engenapiro, 13-11 -
Jaca' doa Santos Antôni o —

Aux. Faat., 8-A 	
Waldir da Cava Barradas

—' Aux. de Portaria, 7 .
Almir Marinho de oliveira

— Aux. de portaria, 7 .
Jayr Pires da POnSeCa

	Méd., 6 	
Roque Triearico	 Servi-

çal, 5 	

•

	

TOTAIJ 	  1.616.840

X11 de Abrsu afina, Engenheiro-
Chefe, Substituto..

Resamo j4 fálha de paganiento
serviços extraordinários n° n-os

-159 DPvisv — Meses de agósto e
setembro

lal,SPOsitivo legal art. 150 item 1 ..".4

/19 da hei n9 1.71143, de 28 de ou-
tubro de 1952; Verba 3.0.0.0 — Des-
peso Correntes; $.1.1.1 a-, Pessoal
Civil; 05.00 • Gratificação pela
prestacão de serviços extraordinários;
Portaria DC1 1 290, de 30 de março de
1965 o- publicada no Diário Oficial
nç' 52, de 30 de Março de 19a5 —
DNPVN,

16,68

91.31

84.66C

55. ã3r

ge.eg•

50.00,

413,66

41.1aSeçao de Vendas t Av. Rodrigues Aives, I
Agenda i s Minfstérto da Fazenda

Menden a pedidos pelo Serviço dt ReembtiI50
TOTAL ... ....	 594.45

--
Rio de Janeiro, outubro de Ws. -

Adio-a r de Sousa Guimarães, Ober
da S.P. do a9 nrv:g.

Despacho	 Retificação:
No ?roo, 119 16.859-65 -	 Zelador,

• nível 8-13 --. Feraando Rumo Urbano
"Concedo a gratificação nilinqiienal

de 30% correspondente a 30 anos de
serviço e autorizo o pagamento da
importando, mensal de Cr$ 24.900, a

- partir de 1-1ae5.
No Proa. n9 15.734.85	 Escritura:

Tio, nivel 10.B	 Geralda Fonseca de

, "concedo a gratificaçao qüinqüenal
de 10% correspondente a 10 anos de
serviço e autorizo o pagamento da 'ta-
pada/leia mensal de Cr$ 10.000, apar.
tir de 1-1-65.

1,,It --...aasarRevisão;
Em 14-1015 — AO AUalliar de en

genheiro Antonio Ávila da Silva, 5%
cOrreSpOildente a 5 anos de serviço e

s autoriza o pagamento.da importância
Mensal de Cr$ 5,450, a Partir de 19 de
Janeiro de 1065 — P. 17,6601-65.
Em 14-10.65 Ao Guarda, nivel 8-

?, Manoel José do Nascimento, 15%
correspondente a 5 anos de serviço e
autoriza o pagamento da importância
mensal de Cr$ 4,150, a partir, de 19
de janeiro de 1965	 P. 15.351-65,

Em 14-10.65 — Ao Artífice de ma-
nutenção, nivel 8, Mario Serafim Coe.
lho, 5% correspondente a 5 anos de
serviço e autoriza o pagamento ela
importância mensal de Cr$ 3.500, a
partir de 1-1.65. — P. 14,802.65.

Em 14-10a65 — Ao Mestre ,especia-
llsta, nivel 14-13, a maro FiDdragiles
Siqueira, 5% correspondente a 5 anos
de serviço e autoriza o pagamento da
Importância mensal de Cr$ 6,850, A
putir de 1-1-65 -a P. 11,67a-55.

n111 75 de AlltUlITQ de 1965 — Ao
Porteiro nível 11.B, Adolpho Seria-
no, 20% oCirrespOndente a 20 ano4 de
scrvic0 e autoriza o pagamento da
iraporancia mensal de Cr$ 21.800 a
partir de 1 de janeira de 19$5. P.
mi' 10.$74-e5,

3558 Quinta-feira 25
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228,325

211,965

136.930

125.000

125.000

11e.685

110.000

Alvaro P. Andrade — Téc.-
; nico de Laaoratório,14-13

Antonio Silva o- Escriturá-
rio, io-n 	

Celeste 13. Barcellos, Escri-
turárlo„ 10-13 	

	

Vantuir G. Fontes — Of 	
A.dm., 14-13 	

'Apolinario de M. Vargens
— Ana. Eng .. 11-R 	

Jaca dos S, Antonio —
•Aux. Est„ g-A	 	

Walder da s. Barradas :—
•Aux. de Port., 7 , 	

	

Ahnir M. Oliveira ‘— AU 	
dç portaria, 7

jayr pires da Fonseça —
Aux. Mail„ 0 	

Roque Trieárie0 	SerVI-
01, 5 	

Cr$
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Novembro do 1955 3559

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

. E CULTURA

UNIVERSIDADE DO BRASIL
PORTARIA DE 12 DE MAIO

DE 1065

.0 Reitor da Universidade do Breai],
Usando de atribtlição de sua empe.
tenda, "eit vi" de art. 22, alinea 1,
do Estatuto da Universidade, aprova-.
do pelo Decreto n9 21.321, de 18 de
tunne de 1946, combinado com O pite
rágrafo unico do art. 1 9 do Decreto

5t.3C6, de e de dezembro de 1961,
e tendo em vista, a alltorietteão do
Excelentíssimo Senhor Ministro da
Educação e Cultura, reeolve:

No 305 - Atendendo ao que consta
do Processo n9 25.946-04-UB, nomear
de acordo Com O art. 14 item IV, le-
tra c, da Lei no 1.711, de 2B-10-52,
José 13eenik para exercer em caráter
Interino; o cargo de Instreitor de En-
sino Superior, EC-504-19 da. Parte
Permanente do Quadro Extraordiná-
rio de Pessoal desta Universidade
1FNA - Cadeira de Desenhe Artísti-
co), em vaga criada pelo Decreto no
4o.583-G0 e classificada pelo de n9
51.360-031. a- Pedro Calmou; Reitor.

PORTARIAS Dr 27 DE MAIO
DE 1355.

O Reitor dis Universidade do Brasil,
uaarido de atribuição de sua compe-
temeis, "ex vi" de art. 22, Mines f,
do Estatuto da Universidade, aprova-
do pelo Decreto n9 21.321, de 13 de
junho de 1940, combinado Com o pa-
rágrafo única da art. 19 do Decreto

51.30e, de (1 de dezembro de 1951,
e tendo em vista a autoriehçáo do
Excelentissimo Senhor ilinistro *da
Educação e Cultura, reS019e:

. :152 - Atendendo ao que conste
do Processo n9 733-65-UB, nomear de

- acordo com o art .12. item IV. letra
C. da Lei no 1.711, de 28 de Outubro
de 1952, Luiz Fernando Medeia (in-
teira para exercer .em caráter inte-
rino, o cargo de Instrutor de Eesino
SUperior, TC-504-19, da Parte Perma-
nente do Quadro Extraordieário de
Pessoal desta Universidade Mata -
'Cadeira de risico-Quanical, em vaga
ciada pelo Decreto n o 49.583-00 e
classificada pelo Decreto n9 51.36e-61.

N9 354 - Atendendo ao que consta
do processo ri? 23.892-64-U13, nomear,
de neônio com o art. 12. item IV, le-
ave, c. da Lei 1.711 de 28-10-52, ate-
rem Anua Lucct bauelsberg para
exercer, em caráter interino, o Cargo
de Instrutor de Ensino Superior, EC-
504-19, da Parto Permanente do Qua-
dro Extraordinário de PeszoAl da Uni-
versidade do Brasil Matai - Cadeira
-de Piano IX), eia vagA criada pelo
Decreto 49.083-(1 e classtficado pelo
de n9 51.366-61. - • Pedio Cannon,
Reitor:

PORTARIAS DE 28 DE JUNHO
DE 1965

O Reitor da Universidade do Sean,
usando de atribuição de sua compe-
tência. "et vi" do art, 22, alfnea f,
do Estatuto da Universidade, aprova-
do pelo Decreto n9 21.321, de 18 de
junho de 1946, combinado com o pa-
rágrafo único do art. 1 9 do Decreto
no 61.366, de $ de dezembro de 1961w
e tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Ministro da
Educação e Cultura, resolve:

Ne 463 - Atendendo ao que corista
do processo n9 12.022-63-UB, nomear,
de acordo com .o art. 12, item IV, Ie.
tra c, da Lei 1.711. de 28-10-52, Juste
Cunha da Silva para exercer, em cae
reter interino, o cargo de Operador de
Ralos X, P-1710-9, da Parte •Perma-
nente do Quadro Extraordinário de
Pessoal da Universidade do Brasil, em
vaga decorrente da exoneraçAe de Ro-
berto Mesquita Rodrigues de Carva-
lho.

N9 485 - Atendendo ao que cons-
ta do Processo n9 7.472-65-U13 nomear
de acórdo com o art, 12 itern IV letra
"c" da Lei no 1.711, de 23 de outubro
de 1952, Anne, Regina soares da 6.11-
Va. Reis para exercer, em caráter in-
terino, o cargo de Auxiliar de Biblio-
tecário, W-102.7, da Parte Perma-
nente do Quadro xtraordineria de
Pessoal desta Unlve sidade, da lotação

eeacIrldatle Nacional de Medicina,
vago' em 'decorrência da demissão de
Norma de Souza Araújo.'
' N9 487 - Atendendo ao que tenis-
ta do Processo n 9 7.473-65-UB, nomear
de acõrdo com o art. 12. item IV, letra
"o" da Lei n9 1.711, de 28 de 011111.'
bro , de 1952, Maria Regina da Cunha
Azevedo para_ exercer, em caráter in-
terino, o cargo de Auxiliar de Biblio-
tecário, EC-102.7 da Parte Permanen-
te do Quadro Extraordinário de Pes-
soal desta -Universidade da lotação da
Faculdade Nacional de Medicina, em
vaga Criada pele Decreto r0 49.583-60
e classificada pelo de n9 51.366-61.

Ne 490 Atendendo ao que consta
do Processo n9 12.654-65-U2, nomear
de acôrdo com o ext. 12, item IV, letra
"c" da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, João Batista Maciel para
exercer em caráter interino, o cargo
de Sertente GL-104.5, da Parte Per-
manente do Quadro le traordinterio de
Pessoal desta Universidade (Faculda-
de Neelonal de Odontologia) em .vaga
criada pelo Decreto 119 49.583-60 e
classificada pelo Decreto n9 51.363,
de 1961,' •

Ne 495 - Atendendo ao que consta
do Processo n9 6.865-65 -- UB, nomear
de acôrdo com o art, 12, Item /V, letra
c , da Lei n9 1.711, de 28 de outubro

de 1952, Ruth Danilo Pôrto de Almei-
da para exercer, ene caráter interino,
o cargo de Escriturário, AP-202.8.A,
da Parte' Permanente do Quadro Ex-
traordinário de Pessoal desta tJniver-
sidade, na Faculdade Nacional de Pie
losofia, em vaga criada pelo Decreto
no 49.503-60 e classificada pelo De-
creto no 51.266-61.

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO
DF: 1965

O Reitor da Universidade do Bra-
sil, usando de atribuição de sua come
petência, "ex vi" do art. 22, alínea
"f", do Estatuto da Universidade.
aprovado pelo Decreto no 21.321. de '18
de junho de 1946. Combinado com o
oarberató único do art. l o do Decre-
to'no 51.366, de 6 de dezembro de
1951, e tendo em vista, a autorização

do Excelentíssimo Senhor Ministro da
Educação e Cultura, resolve:

149 509 - Atendendo ao que cons-
ta do Processo n9 7.324-654113, no.
meai" de .acórdo com o art. 12, item IV,
letra "c", da Lei n9 1.711. de 28 de
outubro de 1952, Maria Lfiele Antunes
tacaz para exercer em caráter inte-
rino, o cargo de BibiletecáriO, E C-
101.19.A, da Parte Permanente do
Quadro 'Extraordinárid de Pessoa/
desta Universidade, com exercício na
Faculdade Nacional de Medicina, em
vaga criada pelo Decreto ne 49.583-60
e classificada pelo de n9 51.36e-61.

No 521 - Atendendo ao' que consta
do Processo ne 14.204-65 e- U.3.,
nomear de acórdo com o art. 12,
Item IV, letra e, da Lei no 1.711, de
28 de otitubro de 1952, Aldo
para . exercer em caráter interiho,
cargo de lnstetiter de Ensino Supe-
rior, ECe504.19, da Parte Permanente
do Quadro Extraordinário de Pessoal
desta Universidade (FNM - Cadeira
de Clinica) em vaga criada pelo De-
càto n9 49.583-60 e classificada pelo
Decreto n9 51.366-61, climulativahlente
com o cargo de Médico nivel 26 do
Estado da Ouanabarn.

N9 529 Atendendo ao que consta
do Processo no 26,703-64 - UM.,
nomear de acôrdo com o art. 12,
item TV, letra e, da Lei no 1.711, de
28 de outubro de 1952,- Adolpho Iloi-
risch, para exercer -em caráter inte-
rino, o cargo de Inatrutor de Ensino
Superior, EC-504.19, da Parte Per-
manente do Quadro Extraordinário de
Pessoal desta Universidade (FNM -
Cadeira de Clinica Psiquiátrica), em
vaga, criada pelo Decreto n9 49.383
de 1960 e classificada pelo Decreto
n9 51..366-61, cumulativamente com o
de . Médico Psiquiatra,: nível "21-A",
do Serseço Nacional de Doenças Men.
tais do Ministério da Saúde'.

N9 561	 Atendendo se que consta
do Processo li e 8,207-63 -
nomear, de aCOrdo com o art. 12,
Item IV, letra c, (14 Lei n9 1.711; de
28-10-52, Therezinha Costa Scriavo
para exercer, em caráter interino, o
Cargo de Instrtitor de Ensino Stipe-
rior, EC-504.19, da Parte Permanente
cio Quadro Extraordinário do Pessoal
da Universidade do Eraeil (ENM -
Cadeira de Canto (lera' (29 ), em vaga
criada pelo Decreto n o 49.5333-60 e
classificado pelo Decreto ne 51.206 de
1901.

149 562 - Atendendo ao que consta
do Processo. n9 9.055-65 --
nomear, de actirdo com o art. 12,
Item IV, letra c, da Lei • n9 1 711, de
28-10-52, Selma Santos Saloms.o para
exercer, em caráter Interino, o cargo
de Instrutor de Ensino Superior, EC-
504.19, da Parte Permanente tio QUa-
(iro Extraordinário dó Pesseal da Uni-

e versidAde do Brasil (ENIVI -- Cadeira
de Piano - (19 ) era vaga criada pelo
Decreto n9 49.583-60 e clasellicada
pelo de n9 51.360-61.

PORTARIAS DE 2 DE JULfI0
DE 1965-

0 'Reitor da Universidade do Brasil,
usando de atribuiçã6 de sua • empe-
tência, ex vi do - art. 22, alínea 1, do
Estatuto da _Universidade, aprovado
pelo Decreto n9 -21.321. de 15 de . A-
nho de 1946, combinado com o' paral.
grafo único do art. 19 do Decreto
no 51.360, de 6 de deeembro de 1901,
e tendo em vista a autorização do Ex-
celentíssimo Senhor Ministro aa Edu-
cação e Cultura resolve:

N9 565 -- Atendendo ao que consta
do Processo n9 14.543-65 -
nomear de azOrde caiu- o artigo 12,

item IV, letra c, da Lei no 1,711, da
28-10-52, Elisa Roberti para exercer
em caráter interind, O Cargo de mu-
Sicista P-40.11 da Parte Pertrieflento
do Quadro Extraordinário de. Pessoal
deeta Universidade, Junto a Estola
Nacional de Música, ein vaga criada
pele Decreto n9 49.589-60 e classifi-
cada pelo de no 31.360-61.

1e 0 599 - Atendendo ao que Consta
do Processo no 13.112-654113, nomear
de aceirdo com o o art. 13, item IV,
letra c. da Lei 1.711, de 28 de outubra
de 1952, Louis Rosentral para exercer,
em caráter interino, o cargo de Pes-
quisador, TC-1.501-19-A, da Parte
Permanente cl e Quadro Extraerdinae
rio de Pessoal desta Universidade. lo
Instituto de Biofleica, era va ga cria-
da pela Decreto ne 49.55240 e clas-
sificada peie Decreto no 51.366-51.

Ne 60e - Atendendo nó que consta
do Processo n o 22.905-64-11B, homem'
de acendo com o art. . 12, item IV, le-
tra c, da Lei no 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, Ernani Berganno da
P.eiva para exercei', em caráter inte-
rino, o cargo de Inetteitof de Ensino
Superei', EC-504.19, da Parte Per-
manente. do Quadro Extraordinário de
Pessoal desta Universidade (FNM -
Cadeira de Clínica Otorrinolaringole-
gica) em vaga criada pelo Decreto n9
49.583-60 e classificada pelo Decreto
51.366-81, cumulativamente com o de
Médico, nível 26,- do Instituto de Pra.
vidência dos Servidores do Estado do
Pernambuco, requisitado pelo 1PAa
para ter exercicio no Hospital doe
Servidores do Estado. - Pedro Cal-
inon, Reitor.

PORTARIA bt 14 DE SETEMBRO
DE le55

O Reitor da Universidade do Brasil,
usando de atribuiçaes de sua compe-
tenda, resolve:

No 813 - Designa r e Prof.- Afonso
Ilenriques de Brito, Diretor em exer-
cido ate Escola Nacional de Engenaa-
ria, para reeponder poios assuntos da
Profte tura da Cidade Universitária,
durante o impedimento do respectsvo
titular.

Expediente do Megniiico Reitor.
de 8-7-1085, concedendo a Eivira
Felice Souza, ocupante da .função
grAtificada de Chefe de serviço .do
Enfermagem, 3-P, da Escola do En-
fermeiras Ana .Neri, desta Univers:i-
dade, a.s vantagrus estabelecidas

39 'do artigo 29 da.Lei fi 4.3.15-61„
•

Instituto de Puericultura
e Pediatria Martagão Go3teirá

PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO
• DE 1965
O Diretoe do Instituto de Puericule

tara e Pediatria Martagão Gestetra
da Un/VerSidade do Brasil, usando da
Atribuições que lhe confere O iteni
do art. 210 da Lei ne 1.711, do 28 Ca
outubro de . 1952, combinado com o
ert, 18, alínea 4, do Regimento deste
Instituto, aprovado pela Re:mimei)
n9 6, de 211 de abril de 1955, do Con-
telho 1/nl9ers1tári0 desta Univerele
dada resolve:

NO 10 - Aplicar a Elza Alves Crie-
telar; Cozinheira, A-501.5.A, da Par e
Especial do Quadro Extraordinário cie
Pessoal da Universidade do Breei!,
lotado veste Institut°, nos termos do
art. 203 parágrafo único, da Lei
n9 1.711-52, a pena de suspensão, por
3 (três) dias, a ser cumprida de 16
a 18 do corrente mera por itlfrinç.i(, a-
eia do ltem IX do art. 194, da cit9da
lei, visto ter desreepeitado as rotbs
do Regulamento do Serviço de Ali-
mentação deste Instituto, SCOrretOndO
prejuízos Materiais para O Mentiu Ser-
viço. •

No 14 - Aplicar a Maria da Citorbt
Silva, Copeira, A-504.4.A, da Parte

• 485 - Atendendo ao que consta
dó Processo n9 13.024-65-UB, neirear,
de, acordo Com o art. 12, item. IV,
letra c, da Lei 1.711. di 28 de outuero
de 1952,- Renato Batista Fernandes
para exercer em caráter interino , na
Reitoria o cargo de Arquiteto 'TC-
601-21-A, da Parte Per(rainente do
Quadro Extraordinário de Pessoa/
desta Universidade, em vaga .criada
peio teCreto n9 49.58340 e ciaesifica-
da pelo Decreto n 9 51.3e6-61..- Pe-
dro eram" Reitor.

PORTARIAS DE 29 DE JUNHO
e DE 1965

r
• Reitor da Universidade do Bra-

sil, usando da atribuição de sua com-
peténcia, "ex vi" do art. 22, alínea
"1", do &tuna.° da Universidade,
aprovado pelo Decreto 119 21.821, de
18 de junho de 1946, combinado Com
o parágrafo único do art. 1 9 do De-
creto 9 61.366 de 6 de dezembro de
1961 e ,tendo em vista a autorizaçáo
do Exeelentissimo senhor Ministro da
Educação e Cultura resolve:

T-r-



Especial do Quadro Extraordinário de
Pessoal da Universidade dó Brasil,
lotada neste Instituto/nos termos do
art. 205, parágrafo único, da Lei
:IQ 1.711-52, a pena de suspensão, por
111 (três) dias, a ser cumprida de 16
a 18 do *corrente mês, por infringên-
eia do item IX do art. 194, da citada
lei, visto ter desrespeitado as rotinas
do Regulamento do Serviço de Ali-
mentação deste Instituto, acarretando
prejuízos materiais para o mesmo
serviço.

N9 16 -- Aplicar a Irnes Fernandes
de Lima, Servente, GL-104.5, da
Parte Especial do Quadro Extraordi-
nário de Pessoa/ da Universidade do
Brasil, lotado neste Instituto, nos
termos do art. 205 pqrágrafo único,
da Lei n9 1.711-52, a pena de sus-
pensão, por (3) dias, a ser cumprida
de 16 a 18 do corrente mês, por In-
fringencia do item IX do art. 194, da
citada lei, visto ter desrespeitado as
rotinas do Regulamento do Serviço de
Alimentação deste Instituto, acarre-
tando prejuízos materiais para o
mesmo serviço. --- José Martinho da
Rocha,

nível 16, para- exercer a função de Se-
cretário, Símbolo 2-F, da Escola de
Belas Artes desta Universidade, a qual
vem desempenhado desde 8-12-1950.

PORTARIA DE 9 DE JULHO -
.	 DE 1965

N9 1 (P.F.) - Designar Christina
Coutinho Tavares de Albuquerque,
Escriturário, nivel 8, do Quadro do
Pessoal desta Universidade, para exer-
cer a função de Secretário, Símbolo
5-F, da Faculdade de Farmácia, da
mesma Universidade, criada pelo De-
creto n9 56.257, de 5-5-65, publicada
no Diário Oficial de 18 subseqüente.

PORTARIA DE 12 DE JULHO
DE 1965

N9 5 (R) - Designar Hermilo 'Bor-
ba Filho, Professor de Curso Isolado,
nível 15, da Escola de Belas Artes,
desta Universidade, para exercer o
cargo em comissão, Símbolo 6-C, de
Diretor da Divisão de Divulgação, In-
tercâmbio e Cultura do D.E.C. (De-
partamento de Extensão Cultual),
criado pelo Decreto n9 56.257, de 5 de
maio de 1965, publicado no Diário Ofi-
cial de 18 subseqüente.
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•PORTARIA DE 30 DE JUNHO
DE 1965 -

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, usando de atribuição
de sua competência, resolve:

N9 2 (E.B.A.) --- De acôrdo com
o Decreto W 56.257, de 5-5-1965, pu-
blicado no Diário Oficial de 18 sub-
seqüente, designar Maria de Lourdes
Cavalcanti, Oficial de Administração,

PORTARIA DE 25 DE JUNHO	 5-5-65, publicada no Diário Oficial t14

e .	 18 subseqüente.
N9 51 - Designar o Pesquisador, N9 62 (R) - Designar Ida Brandão

nível 19, Lourinaldo Barreto Cavai- de Sá Pessoa, Bibliotecário, nível 19,
canti, para exercer o cargo de Dire- Para exercer a função gratiifcada de
tor, Símbolo 5-C, do Instituto Ocea- C hefe do Serviço de Publicações e
nográfica, . criado pelo Decreto ' fleme_ Divulgação, Símbolo 5-F, desta Uni-
ra 49.922-60 e classificado pelo De- Versidade, criada pelo Decreto núme-
ereto 119 51.352-61.	 ro 56.257, de 5-5-65, publicada no•

Diário Oficial de 18 subsegtiente.
PORTARIAS DL 7 DE JULHO
.	 DE 1965	 N9 63 (R) - Designar Carlos Al-

N9 1 (IFM) - Designar Jaydette berto Gusmão Aranha de Moura, Es-
Arôxa de Caril; Assistente de Admi-
nistração, nível 14-A, para exercer a exercer a função gratificada de As-

crevente-dactilógraf o, nível 7, para

função de Secretário, Símbolo 5-F, do sessor Técnico do Departamento de

ta Universidade, criada pelo Decreto Administração da Reitoria, Símbolo •
Instituto de Física e Matemática des-

Diário Oficial de 18 subseqüente.	
5-5-65, publicado no Diário 506/i2c5ia7/ ddee
18 subseqüente.

n9 56.257, de 5-5-65, publicada no 5-F, criado peio Decreto n9

N9 4 (I.Q.) -- e Designar Nilton PORTARIAS DE 6 DE SETEMBRO
Wanderley de Siqueira, Oficial de Ad-	 • 	 DE 1965
ministração, ni7e1 12-A, para exercer 
a função de • Secretário, Símbolo 5-F,

versidade, criada pelo Decreto núme- O Reitor da Universidade Federal
ro 56.257, de 5-5-65 publicado no

do Instituto de Química desta Uni- de Pernambuco, usando de atribuição

Diário Oficial de 18 subseqüente.	

deNs9u4a9 c(oRm)pe_tênNcioam, ereerso, lAvene t: ônio pe.

dro Pina Didier, Arquiteto, nível 21,
NO 5 (I.N.) - Designar Vilma para o cargo em comissão, Símbolo

Wanderley Braga Mota, Assistente de 6-C, de Diretor da Divisão de Plane-
Administração, nível 14, para exercer jamento do Departamento de Plane-

vteridadeaNpuetlroiçãDoe
a função de Secretário, Símbolo 5-F, jamento, Obras e Oficinas, desta Uni-
do ersIidnastdietuo	

Decreto	
m

" n

ü t	 '

úUne..i-. versidade, criado pelo Decreto núme-

Diário Oficial de 18 subseqüente.
Diário Oficial de 18 subseqüente.e. -	 NO 50 (R) - Designar Maurício dO
PORTARIAS D 29 DE

ro 56.257, de 5-5-65, publicado no
ro 56.257, de 5-5-65, publicada no

É:
Passo Castro, Arquiteto, nível 22, para

D 1965	 • 	

exercer a Função Gratificada de CheeE	 SETEMBRO
, 1

EMBRO
fe da Seção de Projetos, Símbolo 5-F

No 57 (R) - Designar Céres Maria (Divisão de Planejamento), do Depar-
Pereira de Souza Leão, Oficial de M- tamento de Planejamento, Obras e
ministração, nível 12-A, para exercer 'Oficinas, desta Universidade, criado
a função gratificada de Chdle. da Se- pelo Decreto n 9 56.257, de 5-5-65,
çao Administrativa (Divisão do Pes- publicado no Diário Oficial de 18 sub-_
soai), desta Reitoria, Símbolo 5-1e, seqüente.
criada pelo Decreto número 56.257,
de 5 de maio de 1965, publicada no N, 	 ((R) Designar Neide Mota de

Azevedo, Arquiteto, nível 21, para
Diário Oficial de 18 subseqüente, em

Neomísia Cavalcanti Borges. 	

exercer a Função Gratificada de Che
vaga decorrente da dispensa de Maria -fe da Seção de Detalhes e Decoração,

Símbolo 5-F (Divisão de Planeja-
NO 67 - Designar o Professor Ril- mento), do Departamento de Planeja-

mento, Obras e Oficinas desta Unison Rodrigues da Silva, para exercer
o cargo de Diretor do Instituto de	

-.
versidade, criado pelo Decreto nú
mero 5 .257, de 5-5-65, publicado noGeologia da mesma Universidade, ten- 	

-

do em vista o disposto no •art. 106, Diário rf:cial de 18 subseqüente.
.	 ,3 

itens I e II do R.G.U., art. 68, §§ 19
e 29 do E.U.R. •	 N9 52 (R) - Designar Luciano de

Castro Lôbo, Engenheiro, nível 21,

DE 1965	 Chefe da Seção de Cálculo e Instala-
ções, Símbolo 5-F (Divisão de Fisca-

NO 1 (I.O.) - Designar Amaro lização e Conservação), do Departa-

José de Araújo, Escriturário, nível 8, mento de Planejamento, Obras e Of
para exercer a função de Secretário, eines, desta Universidade, criado pelo
Símbolo 5-F do Instituto Oceanográ_ Decreto n o 56.257, de 5-5-65, publie
fico, desta Universidade, criada pelo cado no Diário Oficial de 18 subse-

,
Decreto n9 56.257, de 5-5-65„ publicada qüente.
no Diário Oficial de 18 subseqüente. ' N9 53 (R) - Designar José Laudo

de Oliveira Soares, Engenheiro, ní-
PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO vel'21, para exercer a função gratifi-

• DE 1965	 cada de Chefe da Seção de Fiscali-
zaçeo e Conservação, Símbolo 5-F

NO 59 (R) - Designar Ivanilda (Divisão de Fiscalização e Conserva-
Fernandes da Costa, Bibliotecário, ção), do Departamento de Planeja-
nível 19, para exercer a função gra- mento, Obras e Oficinas, desta Uni-
tificada de Chefe do Laboratório versidade, criada pelo Decreto núme-
cire -Fono -Fotográfico, desta Univer- ro 56.257, de 5-5 -65, publicada no
sidade, Símbolo 5-F, criada peio Diário Oficial de 18 subseqüente.
Decreto no 56.257, de 5-5-65, publi- No 54 (R)	 Nomear Geraldo Afon-
cado no Diário Oficial de 18 subse- so Vieira da Silva, Engenheiro, ní-
qüente.	 vel 22, para o cargo em comissão,

N9
 60 (R) - Designar Letice de Símbolo 6-C, de Diretor da Divisão

Oliveira Salles, Bibliotecário, nível 19, partàmento de Planejamento, Obrasde Fiscalização e Conservação do De-
para exercer a função gratificada de e Oficinas, desta Universidade, criadoChefe do Serviço de Contrôle de Bi- p
bliotecas, desta Universidade, Símbolo pelo Decreto n o 56.257, de 5-5-65, Pu-

5-F, criada pelo Decreto no 56.257, de blicado no Diário Oficial de 18 sub-

5-5-65, publicado no Diário Oficial de sequente.

18 subseqüente.	
NO 55 (R) - Nomear Agerson Cor-

rêa, Engenheirà, nível 22, para exer-
NO 61 (R) - Designar Maria Te cer o cargo em Comissão, ~boi

reza ' Amorim Pacomio, Bibliotecário, 6-C, de Diretor-Geral do Departa
nível 19, para exercer a função grete mento de Planejamento, Obras e Pra-
ficada de Chefe da Seção de Biblio- dação, desta Universidade, criado pel
grafia do Serviço de Documentação Decreto n o 56.257, de 5-5-65, publi
Símbolo 5-F, desta Universidade, cado nó Diário Oficial de 18 subse
criada pelo Decreto n9 56.257, de Ciente.

Faculdade Nacional
de Medicina

• PORTARIA DE 14 DE SETEMBRO
DE 1965

O Diretor da Faculdade Nacional
de Medicina da Universidade do Bra-
sil, no uso de suas artibuições com-
binada com os arta. 217 e,219 da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952 e,
atendendo ao que consta do processo
1a9 2.456-65-FEM, resolve:

N9 26 - Designar o Professor Lau-
ro Sollero, Catedrático, EC-501, da
P.P. do Q.P. do M E.C., Michel
Eugenio Jourdan, Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12.A, da P.P. do

• Q.E.P. da U.B. e Sócrates dos Reis,
Escriturário, AP-202, nível 8-A, da
P.P. do Q.C. da U.B. para, sob a
presidência do primeiro, constituírem
comissão de inquérito que deverá
apurar desvio de correspondência di-
rigida à Diretoria da Faculdade Na-
cional de Medicina, bem como deter-
"ninar medidas para solucionar sua
distribuição. - Professor Carlos Cha-
gas, Diretor.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

PORTARIA DE 12 DE MARÇO
DE 1965	 •

O Reitor da Universidade Federal
de Goiás, usando de atribuições cons-
tantes do art. 39 do Decreto número
51.487, de 8.6.62, em combinação
com o art. 19, "caput" do Decreto
n9 55.617, de 22.1.65, resolve:
• N9 124 - Nomear Irorê Gomes de
Oliveira, para exercer interinamente
o cargo de Revisor, Código "EC-306.
12.A, do Quadro de Pessoal - Par-
te Permanente - da Universidade
Federal de Goiás, aprovado pelo De-
creto n9 51.487, de 8 de junho de
1962. - Prof. Jerônimo Geraldo de
Queiroz.

UNIVERSIDADE FEDERAL -
DE PERNAMBUCO

PORTARIA DE 5 DE JULHO
DE 1965

N9 6 (R) - Designar Newton Lins
leuarque Sucupira, Professor Catedrá-
tivo nível especial da Faculdade de
Filosofia de Pernambuco, para exer-
cer o cargo em Comissão de Diretor-
Geral do Departamento de Assistên-
oia Escolar e Extensão Cultural
(D.A.E.E.C.) Símbolo 5-C, criado
pelo Decreto n9 56.257, de 5-5-65, pu-
blicado no Diário Oficial de 18 sub-
seqüente.

PORTARIAS DE 7 DE JULHO
DE 1965

•
N9 2 (I.G:) - Designar Clécio Ca-

bral de Figueiredo, Escrevente-Dacti-
lógrafo, nível 7, para exercer a fun-
çãe gratificada de Secretário, Símbo-
lo 5-F, do Instituto de Geologia des-
ta Universidade, criado pelo Decreto
n9. 56.257, de 5-5-65, publicado rio
Diário °Miai de 18 subseqüente.
. N9 2 (F.C.E.) - Designar Abraão
Cordeiro de Barros, Oficial de Admi-
nistração, nível 12, do Quadro do Pes-
soal da Universidade Federal de Per-
nambuco, para exercer a função gra-
tificada de Secretário, Símbolo 5-F,
da Faculdade de Ciências Econômi-
cas,da mesma Universidade, criada
pelo 'Decreto n9 56.257, de 5-5-1965,
publicada no Diário Oficial de 18 sub-
seqüente.

• PORTARIA DE 16 DE AGOSTO
DE 1965

N9 5 (I.A.) - Designar Joserina
Gusmão de Oliveira, Dactilógrafo, ní-
vel 7-A, do Quadro do Pessoal da Uni-
versidade Federal de Pernambudoe
para exercer a função gratificada de
Secretária io Instituto de Antibióti-
cos, Símbolo 5-F, criada pelo DeCreto
no 56.257, de 5-5-65, publicada no
Diário Oficial de 18 subsequente.

PORTARIAS DE 14 DE JUNHO
DE 1965

•N9 49 - Designar o Pesquisador,
nível 19, Augusto Chaves Batista, para
exercer, pelo peifodo de três (3) anos,
de Diretor, Símbolo 5-C, do Insti-
Instituto de Ilicologia, criado pelo De-
creto n9 49.322-60 e clasificado pelo
Decreto 119 51.352-61.

N9 50 - Designar o Profesor Mar-
cionilo de Barros Lins, para exercer,
pelo período de três (3) anos, o cargo
tuto de Quíni i. cila I- . pelo Decreto
n9 49.322 69 e classificade pelo De-
creto n9 51.352-61.

PORTARIA DE 9 DE NOVEMBRO para exe rcer a Função Gratificada de
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
• E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-

DORES DO ESTADO
Retificaçáo

Instruções n9 284-64, publicadas na
Seção I, Parte II do Diário Oficial
n9 217, de 12-11-65, às páginas 3.432
a 3.435:

Na página 3.432, no Capitulo II,
foi omitido todo o artigo 5 9 e seu pa-
rágrafo único, que ora transcreve-
mos:

e juros não poderá exceder a 40 (qua-
renta por cento) da remuneração
mensal do segurado contratante, com-
preendendo-se como remuneração a
totalidade dos vencimentos, salários
ou proventos e vantagens Obre os
quais incida o desconto obrigatório
para o Seguro Social.

Parágrafo único. Para os efeitos
previstos nêste artigo, poderá ser con-
siderada a soma da remunCação do
casal, se o cônjuge fôr também se-
gurado obrigatória do IPASE."

No artigo '79, o parágrafo 49 deverá
ter a seguinte redação:

a prestação mensal de amortização e
juros e os vencimentos e vantagens
do cargo do segurado, na data do con-
trato."

Na página 3.433, no Capitulo III —
Disposições peculiares aos planos, on-
de se lê:

"Do Plano C"
"10 — Condições Gerais"
Leia-se:
"Do Plano C"
.1 — Condições Gerais".
Na página 3.433,- no Capitulo II —

Prestações mensais e outras obriga-
ções,' no artigo 18, onde se lê:

"a quota de amortização de juros"
Leia-se:
"a quota de amortização e juros",

Na página 3.434, nu Capitulo III —
Da proposta, no artigo 35, letra a,
onde se lê:

"Declaração de não ser proprietário,
condômino ou promitente comprador."

Leia-se,
"Declaração de não ser proprietá-

rio, cessionário, condómino ou pro-
mitente comprador."

Na página 3.435, no Capitulo III —
Disposições Diversas, no parágrafo 39
do artigo 49, onde se lê:

"documento de proposta e manda-
mento ou cancelada".

Leia-se:
*documento de * proposta em anda-

mento ou cancelada."
"Art. 59 Em qualquer dos planos, "1 49 Do contrato . constará obriga-

o valor da prestação de amortização tóliamente, a relação original entre

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORESARQUIVOS DO

Repositório de doutrina, decisões administrativas,
pareceres, acórdãos dos tribunais judiciários, elabo-
ração legislativa, legislação, acompanhado de índices
analítico e alfabéfico. Publicação trimestral,

N9 92 — DEZEMBRO — 1964

PREÇO: , . CR$ 300
Números atrasados : O Departamento de Imprensa Nacional

tem à venda a coleção de ARQUIVOS desde 1943,
exceto os números 1 t 16, já esgotados

A VENDA t
Na Guanabara

Seção de Vencias: Avenida Rodriguez Alves n. •	,
Agéncia I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Posta/

Em Brasília
Na Sede cio D. I. N.

OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA

VOMMO

.

TOMO	 I	 Assunto, Preço Vohone Testo	 .

1	 -	

.Assune•

•

XIII H	 Trabalhos Diversos 	 400 XXXIV 1	 i, Discursos Parlamentares 	 25C
XXIII 11	 'Impostos Interestadual§ 	 • 20o XXXV II Trabalhos Jurldlcos 	 700
XXIX II	 Réplica	 .	 	 i1201 XXXIX )1

..
Trabalhos Juridicos	 	 40C

XXIX 1/I	 Réplica	 •	 	 12 XL II Trabalhos	 ur1dlcos	 .•.....10 • • 400
XXXI III	 Trabalhos Jurídicos 	 12 XL XI Trabalhos	 Juridicos	 . . ... ..... 1.000
XXXI
xxxn

V	 Limites Ceará — Rio G. do Norte
II	 Trabalhos Juridicos 	

.	 ...,

12
1.000

i

XL/1 I Limites	 Interestaduais	 ....4.:., 1.000

A VENDA

Gudnabara
Seção de Vencias: Avenida Rodrigues Alves 	 I

Agáncia I: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Brasllia
Na sede do D.I.N.



-mediante recolhimento, no ato do ,
pagamento da conta correspondente a -
cada- atallitção ou saldo deVedor da
medição,_ de importância necessária a
completar colei os eefoeçdà anterior- -
mente procedido*, 8% (eine° par ten-
te) de valor: dõt eerViede tete então
executados.	 ' 

§ 29 A - cauçâo inicial e os respec-
tivos reforços ' Serão levantados depois
de ,	 dg /serviços • è recebida .
a obra pelo DNER, EM Caso de reee e -
Clã() do bonteato e interrupção doa
serviços, não serão devolvidod a eme. .
ção inicial e os seus reforços a menos_
etie ã rescisão a a peraliseção dos gere,
viços decorra de acórdo tom o DNER
oU de falência da flttritt.

EDITAIS E AVISOS
total do' ser yleo e 'nâo poderá Ser In.
tenor ao telacionado a•leetilid

treter eseaVo-trahlentirtedor, domt
eepcieldade miriinlã d 8 jartieS CUM=
cà (etipabide,de etandard);

1 • tretor de esteira, equipado' com
Iâffliha cone potência nlinilthà livre lio
volante de 120 HF;
. 1 carregador erontal., anplementedo

com pá mecânica, cem dei:etc:idade ettle
nirna de 1.1(4	 -	 •

1 motoniveladora de potêncta minie.
tende) o crbnegrebla de aPl iteCau 110 ma livre no Volahte de -100' }IP;
eenteiro de ervieo, dee diversas Mil-	 1 rOlo compressed' de /melte;	 •
dadee de r eepliPàille,n to,	 relecionadas • n1 erlaódloascompreseor , tandelft de 5 a 11

aos 'enipregtidoeee, ettipregnelos_ e rese
pelleilVele tecniebe Md, •	 •

r) -Certifieado	 ,capacidade teste
nica;
•j) -re lação, eiti duas Vias, do cedi-

pane:ente h-leni-11M de . prepriedade da
proponente que será aplicado na exe-
cução dos serviços.

g) requerlitiehto solicitando auto-
rização para depósito de caução;

h) programa de trabaláb, diereinil-
nando a produção média Mensal, con-

MINISTÉRIO
ViAÇÃO :Ê OBIL.53

PÚBLICAS

nEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PUBLICA 149 113.65	 ••

leodovia: BR-1014S (antiga Blee
11-141).

Treehto Oltizeiro	 DIVise PB-PE,
Subtrecho: Rani) (C/Meeiro) '-- Kl

39,2 (COdigo 101eP13-03) .,	 •
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagetn,
neste edital denominado D.N.E.R.,
torna público, peta conhecimento dos
Interessados, que fará realizar às
14.30 horas do die, 14 (quatorze) do
udet de ticeeMbet) de 1963, na sede
do D.N.E.R., na Avenida Presidente
Vargas n9 522 219 endar, no Estado
da Guanabara. sob -a presidência do
engenheiro SalVah Borbotei:na da Bit	

lá
e lie 4.440 de 27-10-64;	 •	 -, •	 toneladas por hora;	 ' --

te autenticada.	 .

	

—. Ceda decumento deverá es- 	 vaatTeLO
ai' Seladõ da forma da lei. - 	 CauçãoA juizo da Comissãoe,pode-
à ser permitida h regillariz açãa •• da 8. A participação na -concorrência
alhas referentes à documentação até depende de depOsito da caetçãe mi Te-

souraria • do DNIele, no valor ded Cie
5.700.t100 (cinel) milhões e seteeentos
mil cruteirris) ene moeda corrente do
país, em cadernetas da Caixa

verão, ser apresentados em ttés elas; . 1 cerro dietribuidor de nieterial lie,
O '.pro lva de que Os resteobsáVeis tuirlitioso, equipado com Serra de dis-

(te-micos e l egais) pela firma vota- tribuição, bombe,, tacómetro, maçarico,
iam nas últimas eleições (artigo 23, termómetro, etc.;	 , _. .

•parágrafo 1 9 alínea c da Lei número _ 6 caminhões basculantes de 6 ton;
2.550, de 25-7-e5);	 1 usina para mistura- betuminoso a
- j) Froire do cumprimento da Lei quente, com capacidade de • 10 a

Ia, concorrência públide para eed-1 	 19 •-• A documentação potlerá ser 	 1 trator de pneus. de pOtência igual
apresentada ene fodecopla deei damen- ou áuperior a 50 elP. -

t

DNER, representados pelos respectie
• .

_ceelereo
Deeeffedd doe Screiees -- Forma da

• Execução e Andamento	 .

10. Os serviços a executar, de con-
servação extraordinária e restauraçâo
do pavimento, situam-se na rodovia
B-101-PB (antiga BR-11-PB), tre-
cho • oitizeirb-Divisa PB-PE, sob-
teeeci compreendido --entre- os quiló-
metros O (Oitizeiro) e 39,2 e abran-
gem:

a) Terraplenagem, • sob movimenta-
ç'ão reduzida; restauração do pavi-
mento compreendendo demolição do
pavimento , existente, regularização do
sub-leito, confecção 'de sub-base e baee
de solo estabilizado, imprimação.
capeamento e recapeamento com mis-
tura do -tipo areia asfalto a • quente
e quaisquer outros serviços constantes
da Tabela de Preços do DNER, se
façam necessários, _à juizo da fiscali-
zação.	 •	 .

§ 19 O abastecimento -de materiais
betuminosos será feito pelo DNER,
podendo êste, no entanto autorizar o •
contratante a fazê-lo; nesta últinte
hipótese a aquisição deverá ser pre-
viamente autorizada pela fiscalizaçãO.

§ 2° Em face de se tratar de coei- .
servaçâo extraordinária, a execuçâo.
dos servidos objeto do presente Edital •
não tern atributos • de continuidade,
cabendo à fiscalização indicar os sei-
mantos a serem trabalhados, com as
soluções técnicas que lhes correspon-
dem, e, ainda, a ordem de pvioridade.

11. Os servieoS serão executados da
acerdo com as normas técnicas es- -
necific4.ções „vigentes no DNER, as
condições dêste edital e a proposta
.apresentada.

12. A propbhente apresentará pra-.
eraina detalhado da produçãoemeneal
média dos trabalhos, de modo a estie-
gurar o andamento proporcional ao
praro previsto para a conclusão.

13. '-A proponente se obrigará a apli-
car na obra o equipamento relacio-
nado no I 21 do art. 7°, Capitulo ir,
a medida cite fehr sendo julgado, ne-
cessáfio, pelo DNER e mais o 'que
necessário seta para perfeita eee-
ettefte da obra.

',cArfrno

hbra do inicio da abertura das pro-
poetas.	 -e

e 49 — O requerimento de que -trae
ta a alínea "g", deverá acompanhar,
em Mimado, o envelope contendo a Ecchtimica., em apólice e dentais tine-
documenteçao.los da dívida pública lederel, em elid-

e 59 —.A prova de quitação com o gaçõee db Tesouro; em tetras da Te-
impósto sindical dos empregadores souro, ou em letras de câmbio, de im-
será a do Sindicedo Nacional • de In- portaçáo- 'e de e:pol.:fação do Banco do
dústrias __de Construção de Estradas, Brasil S/A e títulos de. débitos do
Pontes, Portos. Aeroportos, Barragens
e Pavimentaçãe. A aprcsenteeâo do
documento de quitação corri eeder
sindicato, só :era aceita,. se a inala
provar que a natureza de sue
dade- prepondeetinte está stijeda Ao
momo.

ceeídueo
Prova de capacidade

caçai) dos trabalhos rodoviários adian-
te descritos, mediante ite condiçõee
eeguintes:	 .•

csetTtli.0 X •
Proposta e Documétifaçdo •

1. Poderá apresentar proposta tela
e tillalqUer firma individual ou social, !
que satiefaça as condições - estabeleci-
das neste edital. =

Parágrafo tenico. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
editadas por consórcios ou grupos de
. firmas .

2. A proposta e a documentaçe.o
exigidas serão entregues - ao Presi-
dente da concorrência, no local fi-
xado para a concorrência, em enve-
lopes separados, fechados e lacrados,
contenda em sua parte externa e
fronteira, além da razão social, Os di-
zeres - "Departamento Nacional " de
Estradas de Rodagem" -- Concorrên-
cia Pública — Edital n9 113-65, o pri-
meiro com o subtítulo "Ptoposta" e
e segundo com o subtítulo "Dociunen-
taeão-.	 •

3. Conterá à preposta em duas vias:
• a) nome da proponente, enderêço

da sede, suas características e icientie
, firme° (individual ou social);

bl declaração expressa da aceita-
çáo das .condições deste edital;

c) Fator de concorrência (Fc) úni-
co Sôbre os preços constantes da Ta-
bela de Preços tipi-ovada pelo Con-
selho Executivo em 18-6-64, sob a
correeão de um inflator (1) igual -a
2.706. Não será aceito fator de con-
corfência superier 1,100 o que cor-
responde a une limite de 10% (dez por
cento) para acréscimo em relação aos
preeos básicos (Tabela de 18-6-64 Note
o infiator 2,706).	 .

d) . a juizo do presidente da Con-
earréticia, poderá sér exigido o re-
ctintiecimento da firma do signatário

, ou responsável pela proposta por ta-
belião do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo oficio ou carta, dactilo-
grafada em linguagem clara, serri
emendas, rasuras ou entrelinhas. -

'

	

	 5. Deverá Ser aPreSentada et Se-
guinte documentação:

a) carteira de identidade do res-
ponsável pela firma e signatário da
proposta; ,

b) carteira profissional, devidamen-
. te registrada . no CREA. do engenhei-
ro responsável pela firma na exe-
cução da obra, como certidão de re-
gistro da firma e prova de quitação
de ambos com o- CREAo

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Munici-

	

pal (certidões);	 •	 •
d) provas de cumprimento das le-

gislações civil, comercial e trabalhistas
vigentes (contrato social, lei dos dois
terços,, certidões negativas de protes-
tos, impbsto sindical relativamente

Prazos '
14. A concerrènte vencedora devera

assinar o contrato com o DNER no
DtÉtZ0 máximb de 10 (dez) dias, con-
tados da data do recebimento do ofi-
cio de convocação, sob pena de ser
considerada, a proposta deserto, com
perda da caução efetuada para par-
ticinacão na concorrência, indepen-
dentemente de, outras penalidades
nreVistes /Md leis regulamentes em
Vigor. -

vos ealóres• nomineis.	 -
§ 1 9 O recolhimento da caixa() Será

efetuado pelo concorrente após deferi-
:neer-o, pelo • Presidente ela concorren-
eia, de requerimento de que trata a
alínea • "g", do item 5, do Capitulo I,
deste edital.

1 2e A comprovação do recoliumen-
• - to- da caução deverá ser entregue á

• O- • A Putici-PaVão ia •relleorriacia Conitssão até , a hora itárceda pata
depende de prova de capacniade téc.- R eei-tura das propeites,
nica.	 •	 .	 •	 § 39 Fleti sujeito ite cancele; ;legais,
• 7: Para prova de inpactile.de independenternerite de declaração de
ca será exigido: a) que a firma te- inidoneidade, a firma 'que, tendo re-
leria executado para brgãos do servi- querido, não tenha satisfeito o dep0-
0 público federal ou estallmel de pa- sito tia caução 'ao prato elite lhe foi
Vitnentaçãoe em obres rodoViárias ou ebnettlido, 	 -
aereportuárlas, ,:oinpreendendo neves- § o19 . Conliecidee os resuliatlee da
Cimento ene área (ou volume compac- concorrência e a ordem de classifica-
tado) . igual ou superior a 7t1,000 m ção dos licitantes, de nefirdo cola , 'o
(ou 4.000 m3) em prazo igual ou tu- critério julgador' deste' editai. as ca-
fedor a 360 (trezentds - e sessenta) ções serão devolvidas, exceção feita
dias consecutivos, ou alternativainen- aos três primeiros ' coloca:1as, os quais
te, em arca (eu volume compactado) só poderão hbter devolueão • de suas
igual ou superior a 200.000 ne2 (ou reepectiVas • cauções, depois de hemo-
12.000 m3) em 5 (cinco) • anue conse- logeda a concorrência pelo Conselho
cuti vos .	 •	 Executive do DNER. •	 •
: e) que a flana possua equipainento .§ 5 9 A caução correspondente à lir-

mecânico disponível de sua proprie- Ma declarada vencedora ficata , em do-
dade, Capas de preduzir o volume de der do - DNER, pára garantia tia assi•
serviço • no praeo estipulado. -	 •	 natura e fins de contrato.

§ 19 A prova _a que se *refere a. ali- 9. G vencedor da soncorrencia, Da-
nêa "a", dêáte artigo será falta me- ra efeito de assinatura do centram) de
diante apresentação de certidão ou de empreitada , reforçará e ,earreed
atestado de entidade ou árgão de . ser- ein,.. 1 com Outra de Valni• tal que comi:
viço público federal - du..estedual nela- Mete 1% (um por cento) do vetor dos
tivamente a serviços direto e regular- serviços contratados, em moeria cor-
mente contratados com o órgão ou en- rente do pais, em cadernetas da Cai-
tidade referida, indicando e loca.Oza-. xa Económica, em .apólice o demais
ção dos serviços realizados (rodovias, títulos da divida pública te teeal, em
trechos, subtrechos) e aelmindo OS obrigações do Tesouro, em letras de
respectivos períodos de execução.	 Teeettro, ou em letras de câmbio, de
§r A prova de equipamento inecee importação . .e de exportação dolesei--

nico será- feita mediante reação co do Brasil S/A e titúlos de_ débitos
cunstanciada, contendo indicaçãe de do DNER, represetitados pelos respec-
marca, espécie,- potência, -.capacidade, tivos valõres nominais. Não se admi-
tipo, 'características, estado de coniter- tirá, na hipótese em que o atributo fi-
'tração, relativamente a -cada 'unidade, nanceiro deferido ao contrato venha
e, indicação de local em eue se encoti- a ser inferior ao -custo -previsto no edi-
tra, para efeito de .• inspeção pelo tal, redução sóbre o valor eda caução
DNER. o conjunto apresentado, - a Inictai. 	 •	 •	 • .
juizo' do DNER, deverá- produzir deu- 	 11 19 A-caução !nicial será reforça
tro do prazo • estabelecido_ o: volume da, durante o cumprimento de contra- untos e sesse .ntal dias consecutivos,

pelo tofiebtretite. Fases e lementos 'de-
to

.	 .	 ,

15. O prazo para inicio dos traba-
lhos fica fixado -  20 )(vinte dias
contados da dat. da expedição da
la ordem de serviçq, a qual deverá
ser expedida dentro dos 20 (vinte)
dias seguintes à assinatura 'do- con-
trato.

16. O nrazo para conclusão total
dos trabalhos fica fixado em 360 (tre-
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contados da data OtaTeePondente aCt
'último dia do prazo para esse fim
estabelecido no art. 15.

17. A prorrogaça,o dos prazos ficará

a exclusivo erltério do Diretor-Gerai
do DNER, e, somente será possível
nos seguintes casos:-

a) Orça maior OU Caso fortuita;
h) falta de eleMentos técnicos para

exedição dos trabalhos quando O for-
nootnionto deles couber ag DNER;

çl atraso na desapropri g00 das
propriedades atingidas pelos traba.

d) ordem escrita do DNER, para
paralisar MI restrin gir a exeoução doe
trabalhos no interesse - da adm1n1stra-

	

ç40:	 •
e) excesso em relação àS quanttda,

des de serviços proviatos no item 10,
Capitula IV, do presente Edital;

1) insuficiencia de reeursos orças
mentarlos ou financeiros à, elle01149
parcial ou total de obra. -

c4PiTuto vs
pagamentos

OF pagamentos egrrespcinder50;
ol medições provisórias (ctundlatis

vaia ou medição final dos serviços,
procedidas de acórdo com as instru.
ções para os serviços de mediçees dg
obrais rodoviárias a cargo do DNER;

• b) -às avaliações periódicas dos ser,.
viços executados não sendo permitido

• 1s da duas avallaçõea antea de ser
procedida ume medição:

e) entre duas modicóes qi avalia.
cões, não poderio decorrer, Menos de
30 (trinta) dias.

crielaina) vrt
Valor e Dotação

10. O valor aproximado atribuído
arta serviços objeto do presente edital
é de Cr$ 570.000.000 (quinhentos e
setenta ' Inilhõesa de cruzeiros) cor-
rendo a despesa, inclusive eventuais
encargos de reajustamento às expen-
sa. da dotação da verba 4-1-l.5, de
orçamento do DNER para 1085 até
Cr$ 422.819.690.

O prosseguimento dos-serviços, além
do valor indicado de Cr$ 422.815.090,
ficaria condiclopado 4 disponibilidade

•de rectirsps, ratificada mediante em-
penho prévio e ordens de- serviços
serem expedidas pela fieçalização em
correspondência a eadit çmpenho efes
tirada,

Parágrafo ánleo. Demonstrada tem-
pestivamente a instificlOada do Valer
aproximado atribuído aos serViCes
objeto do presente edital, para egn-
alizar) do gut/trecho estabelecido no
liem 1Q, Capítulo 1V, flama, 'assoam-

- rad o Poncerrente vencedor, se lhe
convier e a critério do DNER, me-
diante aditamento mi contrato de em-
nrPi t i da original, o proaseguimento
dos serviços, ata a- eoneluaáa do Pu'
trecho referido, condicionado et ais-

, ponibilidade de recursos financeiros
próprios. No aditamento serão man-
tido as condições do centri'? de
empreitada original,

mamo rir
Realustamentt)

20. os preços propostos são revisi-
vcis em conformidade com o que dia-
Põe a ai ri? 4,370, de 28 de julho de
1 064 e as Instriiçõeg MiMinistrativas

. do DNER aprovadas pelo - C.n, em
reunião cie 20=4-85.

CAPITULO IX

Contrata	 -
" 21. A adJudicação dos serviços se-
rá efetuada mediante contrato de
empreitada assinado no DNER. obser-
vando as calidiçaea, estipuladas neste
edita/ e as que constam da respeç-
tiva minuta, à disposição dos lute-
resaados na Procuradoria Judicial do

isT R.

22. Os preços iniciais que regerá° o
contrato serão os da Tabela de Pre-
ços aprovada pelo Conaelho Executi-
vo em 18.0.04, multiplicados pelo fa-
tor de adequação (Fa), resultante do
produto do inflator da Tabela pelo fri-
t& 'de concorrência, (Fe. as I x Fe).

23. o vald global Inicial do eon-
trato será g constante rio ltein 19, ca-
pitule VI do presente Ecital, mui,
%silvados pelo fatair de concorrendo,

CAPITULO X

'•	 Nanas '
O mutreta estabelecerá Multas, ápits

caveis a critério do Diretor Geral do
DNER, nos seguintes, casos:
1 por dia que exceder ao prazo

pára conclusa(' dos 'serviços de Cr$ , -•
70.000 (setenta mil cruzeiros);

II — guando os serviços não tive,
rem o andamento previsto; quando
não forem exequtados • perfeitamente:
de aedrdo com J) propto, as normaa
técnicos e especificaçoes vigentes pg
DNER; quando os trabalhos de fia,
ealiaaÇáo dos serviços forem dificui.
tecles; guando • a • adininistração for
inexatamente informada paio centra'
tanto; miando o contrato fôr 'trans-
ferido a terceiros • no todo CRI em
Parta. aeln prOVia autoriaaaão do Dl,
reter Geral do PNUR, • variáveis de
Cr$ '1'0.000 ( Setenta, 4011 .ertgeires) a
Cr$ 250.000 (trezentos e cinqi)enta mil
cruzeiros) - conforme a gravidad e da
falta. •

cApiroto xi
Rescisão "

-25. 0 , coiStrato estabelecerá a res.
peetiVa rescisão, indep endentemente de
interpdaçao judicial, sem que o cons
tratante tenha direito a indenigaçaa
de (amigue ;espécie, guando o em-
tratante:

4) não cumprir quaisquer das̀ nbri„
gações estipuladas;	 -

b) não recolher multa imposta, no
prazo determinado; - •
• c) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação;

d) falir ou falecer (esta última
aplicarei a firma incliviaual)

C) transferir o contrato g tercei-
ros, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do Diretor Geral do
DNER.
- 26: Estabelecerá, também, o con-
trato a modalidade de rescisão por
mútuo acordo, atendida a conveniên-
cia dos serviços. e disponibilidade de
recursos financeiros.

§ 19 A _ rescisão, por mútuo acArdo
dará, ao contratante o direito de re-
ceber do DNER: .

a) o- valor dos serviços executados,
calculados em medição rescisória;

b) o valor das instalações efetaa-
das para cumprimento de contrato,

•descontadas as parcelas corresponden-
tes á utilização dessas instalações,
proporcionalmente aos serviços exe-
cutados.

§ 29 Não havendo disponibilidadca
financeiras próprias para atender 'aos
encargos do prosseguimento . dos ser-
viços, o contrato considerar-se-a res-
cindido, ficando destarte adstrito ao
serviço inicial.

CAPITULO XII

Processo e Julgamento .cto • Cai/cor-
re/ida

27. A eimissão de Concorrêndas
de Serviços. e Obras competirá:

a), verificar se as propostas aten-
dem as condições estabelecidas neste
edital;

ba examinar a documentação em
as acompanha, nos têrmos deste edi-
tal;
•c) rejeitar' as propostas que não sa-

tisfizerem as exigências deste edital
no todo ou em parte,-e. as que se

fizerem aeornPanliaa de 400mentac4o
deficiente ou incompleta;

d) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica das represen
tantes dos concerrentes presentes ao
ato;

e) lavrar ata circunstanciada Aa
eonoarrência, 10.1a, as8in4-1a e collser
as assinaturas Cios representantes ao
ato; - 
/) organizar o Mapa geral da con

correncia e emitir, parecer, indicando
s.

a proposta Mais vantajosa,
28.. Para julgamento da concorrêns

cia, atendidas as condições deste edi-
tal, conaiderar-se.4 o menor fator de
concorrência, proposto de aeOrdo com
o estipulado na alínea o 'do item 3 —
Capitulo I".	 •	 - •

211. No caso de empate proceder-
se-á nova concorrência entre as con-
correntes empatados, a f i lia tia rerifl•
cor calai o que taa Meilen proposta,
a partir da nova bege de preços es-
tabelecida quando da 1 9 çoncorrenela

Parágrafo fundi. No caso de novo
empate, decidirá, por sorteio a pias-
Neta vencedora,

• cnerroLo xItt
• Disposições gerots
ao, Ao conselho Executiva do PNETt

Se reserva g. direito de anular a (3011-
corrênoto, por cenveniencia adminis-
trativa, sem que aos cancorrentes cai-
ba Indentai:194q de qualquer eapécie.

Parágrafo único. Em caao de anil.>
'MAN a8 concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a du,
et:M(4140Q 011e acom panhar a' res,-
pectiva propoeta, radiante reaueri-
menta,

31. Ol ipteregadaa ficam cientes
de que o UNI4R se IscAerya o direito
de apresentar variantes da atual 'tra-
jeto que possam acarretar redução ou
acreschno no volume de serviç os, sem
que *caiba aos Concorrentes direito e
qualquer reclamação ou indeniaacão.

32. A Tabela de Preços do DNER,
para o$ serviços objeto do Presente
edital, aprovada pelo Conselho nRe.
cutivo em 18.6.64 atualmente em ri.
gor, poderá ser examinada pelos Inte-
ressados na Divisão de Conservaçãp
ou adquiridas no serviço de Doeu.
mentaçáo do DNER.
• 33. O empreiteiro será responsarei
por qualquer reparação ou conserve,
ÇaQ da obra durante (seis) 8 mesea
após o seu recebimento. • •

34. Os Interessados que tiverem dú-
vidas de caráter legal ou técnico na
interpretação dos termos deste editai,
serão atendidos durante o expediente
ela repartição da Procuradoria
dal do' DNER ou na Divisão de Quis
serração para esclarecimentos neeee-
serios.	 •

35. Para as firmas regularmente
registradas no DNF.R. e apresentação
dos documentos constantes do artigo
5, capitulo I, alineas b	 c-- d, i e
j — fica Substituída pelo cartão de
registro. '

Ref. Proc. n9 21.541-65. •
R.10 de Janeiro, 12 de novembro de

J965 — • Eng9 Salvan Borborema /a
Silva, Presidente da C.C.S.O.

-	 •	 -
gISITAL- DE CONCORRÊNCIA

PVELICA N.9 114-65
Rodovia: BR-30-BA (antiga 13R-

: •Campinho-tibaltaba.
471,-BA).

Subtrechg: Kin, O RO 40. '
O Diretor Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
neste edital • denominado D.N.E.R.
torna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar as
10,00 horas do dia la (quatorze) do
mês de dezembro de 1985, na sede
do o.N.E.R., na avenida Presidçnte
Vargas ri 9 522 --- 21 9• andar, no Es-
tado da Guanabara, sob a presiden-
eia do engenheiro Salvan Eorboreme,
da Silva, concorrência pablica para

_

execução dos trabalhos rodoviarioe
adiante descritos, mediante as cone
(lições •eguintegi

agrafo 1•
Propaga e Documentacdo

1. Poderá apresentar proposta tecla
e qualquer firma individual ou sea

CIIIQ Satisfaça as cendições es-
tabelecidas . nêste
• Paragraro gritc4. Não serão torna-
das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas,

2. A proposta e a . documentação
exigidas serão entregues ao vresi-
dente da concorrência, no local fi-
xado para a concorrência, em enve-
lopes separados, fechados e lacrados,
contendo em sua parte externa e fron-
teira, além da razão social, os dizeres
'Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem --- Concorrência Púbilialbr
.-- Edital n.9 114-85, o primeiro cota o
subtítulo "Proposta" e o segundo cora
o subtítulo ^Documentação".

3. Conterá a proposta em duas
vias:	 •

a) nome da proponente, endereço
da sede, suas 'características e
tificação (individual ou social);

• declaração expressa tia acena.
ção das oondições deste edital;

c) Fator de concorrencia (Fc:rinico
sare os preços constantes da- rabeia
de Preços apt:ovada pelo Conselho
Executivo em 18.6.64, sob a correção
de um inflator (I) igual a 2.700 (duas
unidades e setecentos e seis mile.
situas). Não será aceito fator de
concorrência superior a 1,100 o que
corresponde a atal limite de 10% (cleg
por cento) para acréscimo em relaçao
aos preços blialcos (Tabela de 18-6-C4
sob o inflator 2,700);

d) a julgo do presidente sia Con-
corrência. poderá ser exigido o te.
conhecimento da firma do signatário
ou responsável, pela proposta por ta-
belião dei Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
Papel tipo oficio pu carta:* datilogramaa,
fada em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras, ou entrelinhas.

5, Deverá ser apresentada a se-
• tecadrotecuirma enoteaç
ponsárel pela firailaçie,oe:netldseat4o rsignatário da
proposta; -

b) carteira profissional, devidamen-
te registrada no CREA, do engenheiro

da p
oobirlasãvcel pela 	 . na exidrza 08regiszucodkao

firma e prova de quitação de ambas
Com o ORVA;

• e) provas de quitação corp as Pa-
s(ecieirdtaids tsFees)dral, Estadual e 'Municipal

dl provas de cumprimento das le-
gialeasões civil, eonlercial'e, trabalhistas
vigentes (eCaltraia Social, lei dos dois
terçam, certidões ne gativas de pratos-
03. Inniõsto sindical relativamente
aos einnregaciores, empregados e res-
ponsáveis teonices etc.:
•e) certificado de capacidade téc-

nica;
1) relação, em duas vias, do equi-

pamento maçante() de propriedade da
proponente que seria aplicado na exe-
cuçãg dos serviços.

g) requerimento solicitando autorl —4
ração para depósito õe caaçiao;

70 programa de trabalho, discrimi-
nando a produção média mensal, con-
tendo p denomina de apliçaçao no
canteiro de serviço, das diversas uni-
pejo cindi ceorergetinitrien, ngsns et cs3s i eijentitaons Hddea-s
verão ser apresentados em irás vias;

1) prova de que pa responsáveis
(técnicos legais) pela firma votaram
nas últimas eleições (artigo 30, na-2rãsr55r0a,fodel. 92, 3".71141e5an is dg Lei namoro

1) Prova do cumprimento da Lei
n.9 4,44Q de 27-10-14;

tiplresle9nt aAdadggirnefnotttloec(5%spodetiráevldsiker-
mente autenticada.

1 2.9 Cada documento deverá catar
selado Pa farina (1(% lei,
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I3.9 A juizo da Comissão, poderá

r

r permitida a regularização de f a-
as referentes à documentação até
hora do inicio da abertura das

propostas.
t § 4.9 O requerimento de que trata
a alínea g, deverá acompanhar, em
eeparado, o envelope contendo a do-
Oumentação.

§ 5.9 A prova de quitação com o
empôsto sindical dos empregadores
perá a do Sindicato Nacional de In-
dústrias de , Construção de Estradas,
Pontes, Portos, Aeroportos, Barragens
• Pavimentação. A apresentação do
documento de quitação • com outro
•indicato, só será aceita, se a firma
provar que a natureza de sua ativi-
dade preponderante está sujeita ao
mesmo.

CAPITULO II

Prova de capacidade

. A participação na concorrencia
depende de prova de capacidade téc-
nica.

7. Para prova de capacidade téc-
nica será exigido: que a empreisa
c.tenda simultaneamente as condições
referidas a seguir:

a) Que a firma tenha executado
para Entidade ou Órgão do Serviço
público Federal ou Estadual, serviço
de terraplenagem mecânica de obras
rodoviárias, ferroviárias e aeroportuá-
rias de volume igual ou superior a
p00.000 m3 (trezentos mil metros
cúbicos) em prazo igual ou inferior a
$60 (trezentos e sessenta) dias conse-
eutivos e uni volume igual ou supe-
rios a 900.000 m3 (novecentos mil me-
tros cúbicos) ao longo da sua existên-
tia;
' b) que a firma possua equipamento
Mecânico disponível de sua nroprie-
(fade, capaz de produzir o volume de
servico no prazo estipulado.

§ 1° A prova a que se refere a alí-
nea a, dêste artigo será feita median-

se apresentação de certidão ou de
wiek,destadn de entidade ou órgão do ser-

fico público federal ou estadual rela-
tivamente a serviços direto e re gular-
mente contratados com o órgão ou
entidade referida, indicando a local!-
meão dos serviços realizados (rodovia,
trecho, subtrecho) e definindo os res-
pectivos períodos de execução.

mado vibrado de 0,20 a 1,20 (variação
de 0,20m) com capacidade de produ-
ção de 10 (dez) unidades de cada diâ-
metro por dia.

CAPITULO ITI

Caução
8. A participação na concorrência

depende de depósito da caução na
Tesouraria do DNER, no valor de Cr$
11.500,000 (onze milhões e quinhen-
tos mil cruzeiros) em moeda corrente
do país, em cadernetas da Caixa Eco-
nômica, em apólice e demais títulos
da dívida püblica-federal, em obriga-
ções do Tesouro, em letras do Tesou-
ro, ou em letras de câmbio, de im-
portação e de exportação do Banco
do Brasil S. A. e títulos de débitos
do DNER, representados pelos respec-
tivos valôres nominais.

§ 19 O recolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente após defe-
rimento, pelo Presidente da concor-
rência, do requerimento de que trata
a alínea "g", do item 5, do Capítulo
1, dêste edital.

§ 29 A comprovação do recolhimen-
to da caução, deverá ser entregue à
Comissão até a hora mareada para
abertura das propostas.

§ 39 Fica sujeito às sanções legais,
independentemente de declaração de
inidoneidade, a firma que, tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da caução ao prazo que lhe foi
concedido. .

§ 49 Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifica-
ção dos licitantes, de acôrdo com o
critério juládor dêste edital, as
cauções serão devolvidas, exceção fei-
ta aos três primeiros colocados, os
quais só poderão obter devolução de
suas respectivas cauções, depois de
homologada a concorrên sia peio Con-
selho Executivo do DNER.

§ 59 A caução correspondente à fir-
ma declarada vencedora ficará eni

poder do DNER, para garantia da as-
sinatura e fins de contrato.

9. O vencedor da concorrência, para
efeito de assinatura do contrato de
empreitada, reforçará a caução ini-
cial com outra de valor tal que com-
plete 1% (um por cento) do valor dos
serviços contratados, em moeda cor-
rente do país, em cadernetas da Cai-
xa Econômica, em apólice e demais
títulos da dívida pública federal, em
obrigações do Tesouro, em letras de
Tesouro, ou em letras de câmbio, de
importação e de exportação do Ban-
co do Brasil S.A.' e títulos, de débi-
tos do DNER. representados pelos
respectivos valôres nominais. Não se
admitirá, na hipótese em que o
atributo financeiro deferido ao con-
trato venha a ser • Inferior, ao custo
previsto -no edital,- redução sôbre o
valor da caução inicial.

§ 19 A caução inicial será reforça-
da, durante o cumprimento do con-
trato, mediante recolhimento, no ato
de pagamento da conta corresponden-
te a cada avaliação ou saldo devedor
da medição, de importância necessá-
ria a completar com os reforços an-
teriormente procedidos, 5% (cinco
por cento) do valor dos serviços até
então executados.

§ 29 A caução inicia/ e os respecti-
vos' reforços serão levantados depois
de concluídos os serviços e recebida
a obra pelo DNER. Em caso de resci-
são do contrato e interrupção dos ser-
viços, não serão devolvidos a caução
inicial e os seus reforços a menos que
a rescisão e a paralisação dos servi-
ços decorra de acôrdo com o DNER
ou de falência da firma.

• CAPITULO IV

Descrição dos serviços -- Forma de
execução e andamento

10. Os serviços a executar situam-
se na rodovia BR-30IBA (antiga
BR-471BA) no trecho Campinho-
Ubaitaba compreendido entre os km.
O ao 40.

• 11. Os serviços a executar com.
preendem; '

a) Terrapienagem mecânica neces-
sária. a complementação e melhora-
mento do corpo estradal entre os
km. O .a 30 e a implantação do tre-
cho virgem do km. 30 ao 40, obras de
arte correntes, cêrcas, drenagem, re-
vestimento primário e obras comple-
mentares, importando na movimenta-
ção de 600.000 m3 (seiscentos mil me-
tros cúbicos) a uma distância de
transporte média/de 0,300 km. com a
classificação seguinte:

70% de material classificado em 19
categoria.

25% de • material classificado era 29
categoria.

5%_ de material classificado em 39
categoria.

a.1) Escavação de 112.000 m3 (cen-
to e doze mil metros cúbicos) de ma-
terial de jazida para o revestimento
primário a uma distância de trans-
porte média de 10 km.

a.2) Os volumes, as distâncias de
transporte e a classificação acima
consignados figuram apenas como
orientação para o objeto da presente
concorrência, não cabendo à contra-
tante qualquer recurso fundamentado
na variação dos citados elementos.

12. Os serviços serão executados de
acôrdo com as normas técnicas e es-
pecificações vigentes no DNER, RS
condições dêste edital e a Proposta
apresentada.

13. A proponente apresentara pro-
grama detalhado da produção mensal
média 'dos trabalhos, de modo a as-
segurar o andamento proporcional ao
prazo previsto para a conclusão.

14. A proponente se obrigará a apli-
car na obra o equipamento relaciona-
do no § 29 do art. 7, Capitulo I, à
medida que fôr sendo julgado neces-
sário, pelo DNER e mais o que neces-
sário seja para perfeita execução da .
obra.

CAPITULO V

Prazos

15. A concorrente vencedora deverá
assinar o contrato com o DNER no
prazo máximo de 10 (dez) dias, con-
tados da data do recebimento do ofi-
cio de convocação, sob pena de ser
considerada, a proposta deserto, com
perda da caução efetuada, para parti-
cipação na concorrência, independen-
temente de outras penalidades previa-
tas nas leis regulamentos em vigor.

16. o prazo ;para inicio dos traba-
lhos fica fixado em 20 (vinte) dias
contados da data da expedição da 19
ordem de serviço, a qual deverá ser
expedida dentro dos 20 (vinte) dias
seguintes à assinatura do contrato.

17.. O prazo para conclusão total
dos trabalhos fica fixado em 360 (tre-
zentos e sessenta) dias consecutivos,
contados da data correspondente ao
último dia do prazo para êsse fim es-
tabelecido no art. 16.

18. A prorrogação dos prazos fica-
' rá a exclusivo critério do Diretor-Ge-

ral do DNER,' e, semente será possi- -
vel nos seguintes casos:

a) fôrça maior ou caso fortuito;
b) falta de elementos técnicos para

execução dos trabalhos quando o for-
necimento dêles couber ao DNER;
•c) atraso na desapropriação das

propriedades atingidas pelos traba-
lhos;	 •1

d) ordem escrita do DNER, para
paralisar ou restringir a execução dos
trabalhos no interesse da administra- '

Ção;
e) excesso em relação às quantida-

des de serviços previstos no item 10,
Capítulo IV, do presente Edital;

1) insuficiência de recursos orça-
mentários ou financeiros à execução
parcial ou total da obra.

CAPITULO VI

Pagamentos
19. Os pagamentos corresponderão:
a) medições provisórias (cumulati-

vas) ou medição final dos serviços,
procedidas de acôrdo com as instru-

!I 29 A prova de equipamento mecâ-
nico será feita mediante relaç5o
circunstanciada, contendo indicacão
de marca, espécie, potência, capacida-
de, tipo, características, estado de
Conservação, relativamente a cada
Unidade, e, indicação de local em que
he encontra, para efeito de inspeção

elo DNER. O conjunto apresentado,
Juizo do DNER, deverá produzir

entro do prazo estabelecido o volu-
Me total do serviço e não poderá ser
Inferior ao relacionado a seguir:.

2 (dois) Tratores de esteira, com
potência na barra de tração igual GU
euperior a 150 11P equipado com lã-

4 (quatro) Moto-escavo-transporta-
dores com capacidade de carga rasa
mínima de 18 m3 (21 jarda cúbica);

. ` 2 (dois) carregadores frontais com
os- Capacidade mínima na caçamba de

3,5 jarda cúbica (1,147 m3);
2 (duas) Moto niveladoras de no-

tência mínima no freio de 115 HP;
,s---- ; 1 (um) Rôlo compatador tipo pé de
-	 arneiro, com dois tambores;

1. (um) Trator de nneus com potén-
Ida mínima de 60 TM no motor;

1 (um) Compressor de ar com ca-
pacidade mínima de 210 pés cúbicos
Por minuto:

1 (um) Carro pipa de 8.000 litros
k1e capacidade equipado com barra de
distribuição de água; 	 .

10 (dez) - Transportadores (cami-
hões basculantes com capacidade
ínima de 4,0 m3 ou vagões auto-

propulsores de descarga inferior);
1 (uma) Betoneira de 300 litros de

capacidade;	 J---ssisessW.ssuis--.	
1 (um) Conjunto de fôrmas 'sara

flabricação de tubos de concreto 'tr.."'

Atencia-se a pedtdot

AÇÃO POPULA

Seção de Vendas: Avenida Rodagem Alves n9

Agência I: Ministério da Fazenda

Lei 10 4 .717i, de 29-6-65

• DtVULGAÇXO N° 945

PREÇO Cr$ 70

A VÉNDA

Na Guanabara

'Em Brasília

Na sede' do D. I. N.,

--

pelo Serviço de Reembólso Postal
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CAPÍTULOo IX
Contrato

22. A adjudicação dos serviços o
efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado' no DNER, obser-
vando as condições, estipuladas n
te edital e as que constam da res-
pectiva minuta, à disposição dos inte-
ressados na Procuradoria Judicial do

•

23. Os preços iniciais que regorãe
o contrato serão os da Tabela de Pre-
ços aprovada pelo Conselho Executivo
em 18.6.64. multiplicados pelo fator
de adequação resultante do produto
do inflator da Tabela pelo fator de
concorrência.

Assim, sendo I o inflator e PC o
fator de concorrências, os preços con-
tratuais iniciais serão os da Tabela
de 18.6.64, multiplicados pelo fator de
adequação Fa = I x Pc.

24. O valor global inicial do con-
trato será o constante do item 20, ca-
pitulo VII do presente Edital, multi-

' plicados pelo fatos de concorrência.
• CAPITULO x

Multas

25. O contrato estabelecerá mul-
tas, aplicáveis a critério do Diretor-
Geral do DNER, nos seguintes casos:
I - por dia .que exceder ao prazo

para conclusão dos serviços Cr$ ....
650.000 (seiscentos e cinqüenta mil
cruzeiros).

fl - quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto sendo feita
trimestralmente a verificação, com
exceção do 19 trimestre; quando não
forem executados perfeitamente de
acôrdo com o projeto, as normas téc-
nioass e especificações vigentes no

DNER; quando os trabalhos de fls.-
calização dos serviços forem dificul-
tados; quando a administração fôr
Inexatamente informada pelo contra-
tante; quando o contrato for trans-
ferido a terceiro, no todo -ou em par-
te, sem prévia autorização do Diretor-
Geral do DNER, variáveis de Cr$ ..
650.000 (seiscentos e cinqüenta mil
cruzeiros) a Cr$ 20.000.000 (vinte mi-
lhões de cruzeiros) conforme a gravi-
dade da falta.

Ceerruto ets
Rescisão

26. O contrato estabelecera a res-
pectiva rescisão, independentemente
de interpelação judicial, sem que o
contratante tenha direito a indeniza-
ção de qualquer espécie, quando o
contratante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta, no
prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação;

d) falir ou falecer (esta Última
aplicável a firma individual);

e) transferir o contrato a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia au-
torização do Diretor-Geral do DNER.

27. Estabelecerá, também, o contra-
to a modalidade de rescisão por 'mú-
tuo acôrdo, atendida a conveniência
dará ao contratante o direito de re-
cursos financeiros.

I 19 A rescisão por mútuo acôrdo
dará ao contratante o direito de re-
ceber do DNER:

a) o valor ,dos serviços executados,
calculados em medição rescisória;

b) O valor , das instalações efetua-
das para ccmpriraento de contrato,
descontadas as parcelas corresponden-
tes à utilização dessas instalações,
proporcionalmente aos serviços • •exe-
cutados.

â 29 Não havendo disponibilidades
financeiras próprias para atender aos
encargos do prosseguimento dos ser-
viços, o contrato considerar-se-á res-
cindido, ficando destarte adstrito ao
serviço inicial..

CAPITULO XII

Processo c Julgamento da
Concorrência

28. À Comissão de Concorrências
de Serviço o Obras competirá:

a) verificar se . as propostas aten-
dem às condições estabelecidas neste
edital;

b) examinar a documentação que
as acompanha, nos termos deste edi-
tal;	 -

c) rejeitar as propostas que não sa-
tisfizerem as exigências deste
no todo ou em parte, e as que se fi-
zerem acompanhar de documentação
deficiente ou incompleta;

d) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao atei;

-e) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes ao
ato;

j) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, . indican-
do a proposta mais vantajosa.

29. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições deste edi-
tal considerar-se-á o menor fator de
coneorrência, proposta de acôrdo com
o estipulado na alínea c do item 3 -
Capítulo I,

30. No caso de empate proceder-se-á
nova concortencia entre os concorren-
tes empatados, a fine de verificar qual
o cpie faz melhor proposta, a pareir da
nova base de presos estabelecida
quando da .1 concorrência.

Parágrafo único. No caia de nevo
empate, decidirá por sortelo a pro-
poeta vencedora.

CAPITULO XIII

Disposições Gerais
31, Ao Conselho Executivo de DNER

se reserva o direto de anular a con-
corrência, por conveniênciá adminis-
trativa, sem que aos concorrentes çai-
ba indenização de qualquer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e recebei a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante requeri-
mento. -

•32. Os interessados ficam cientes
de que o DNER se reserva o direito
de apresentar variantes do atual pro-
jeto que .possam acarretar redução ou
acréscimo no volume de serviços, sem
que caiba aos concorrentes direito a
qualquer reclamação ou indenização.

33. A Tabela de Preços do -DNER,
para os serviços objeto do presente
edital, aprovada pelo Conselho Exe-
cutivo em 18.6.64, atualmente em vi-
gor, poderá ser examinada pelos in-
teressados na Divisão de Construção
ou adquiridas no Serviço de Documen-
tação do DNER.

34. O empreiteiro será responsável
por qualquer reparação ou conserva-
ção da obra durante (seis) 6 meses
após o ou recebimento.

35. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter legal ou técnico na
interprçtação dos termos deste edital,
serão atendidos durante o expedien-
te da repartição da Procuradoria Ju-
dicial do DNER ou na Divisão de
Constreção para esclárecimentos ne-
cessários.

36.- Para as firmas regularmente re-
gistradas no DNER e apresentação doe
documentos constantes do artigo 5,
capitulo I, alíneas b, c ,d, i, e j fica
substituída pelo cartão de registro.

Ref. Processo W 56.378-65.
Rio de Janeiro, 17 de novembro de

1965. - Eng. Salvan Borborema da
,Silva, Presidente da C.C.S.O.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PU-
BLICA PARA FORNECIMENTO
.N.9 217-65.

Assunto: Fornecimento de tubos e co-
nexões de ferro fundido classe "LA",
com juntas elásticas, para o Estado
de Minas Gerais, 9.9 D.F.O.S.

O Presidente da Comiseao de Con-
corrências de Serviços e Obras do
Departamento Nacional de Obras de
Saneanento, autorizado pelo Sr. Di-
reem-C-erale torna pública pára conhe-
cimento dos interessados, que fará
realizar às 17 horas do cila 15 de de-
zembro de 1965, na sede do DNOS à
Avenida keesiciente Vargae n.9 62 -
'39 andar, nu Estado da Guanabara,
concorrência pública para o forneci-
mento dos materiais adiante' descri-
tos, mediar te as condições seguintes:

I - Objcto do Formeimento
1. Os fornetunentos objeto do p.a-

sente Edital . cunsistem em: • forneci-
mente de ia bos e conexões de ferro
fundido, ce.sse "LA", cem juntas
elásticas, tutu-lados aos serviços ae
abastecimento dágua das seguintes ci-
dades; Inhaeim, Nova Era e Ponte
Nova, no Ee teclo de Minas Gerais, 9.9
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento.

11 - Documentação e f^)posta
2. Poderá epresentar premia teda

e qualuer -ma, individual Ou social,
caie tatie:uça às condições embeleci-
das neste Edital.

Parágrafo único. Não ser.ao toma-
das em consideração, propostas apre-
sentadas por consórcio ou grupes de
firmas.	 •

3. A documentação e a proposta
sereó entregues à CCSO no local fi-
xado para a concorrência, em enve-
lopes separados, fechados e lacrados,

rtontendo em sua parte externa e troa-
eira os dizeres eDepartamento Na-

cional de Obras de Saneamento
Concorrência Nele.... - Edital núme-
ro 217-65", o primeiro com o sub-
título eDocumeneação", e o segundo
com o sub-titulo "Propostas".

4. Conterá a documentação: •
a) estatutos da firma ou contrato

social e alterações existentes, tudo,
devidamente registrado no Departa-
mento Nacional de Indústria e Comér-
cio ou Junta Comercial;

b) prova de quitação com os im-
postos federais, estaduais e munici-
pais, mediante certidões negativas for-
necidas pelas respectivas fazendas;
. c) Impôsto de Renda:

1 - certidão negativa do Impõsto
de Renda e seus adicionais;

II - Imposto Adicional de Renda
(Lei n9 2.862-56);

d) documentos comprobatórios de
capacidade financeira ' fornecido, por
no mínimo, dois bancos, datado do
ano em -curso;

e) a pólices de seguro de Acidentes
do Trabalho; ..

O prova de cumprimento da Lei
Eleitoral do (s) responsável (eis) pe-
la firma, ou atestado de permanência
no pais, quando se tratar de estran-
geiro;

g) prova de cumprimento da Lei
dos 2/3 e do recolhimento do Impôs-
to Sindical (empregador, empegados
e profissionais liberais), como ueter-
mina a Consolidação das Leis do Tia-
belho;	 •

h) prova de quitação para com as
Instituições de previdência social,
através de certidão (ôes) negativa
(s) da (s) instituição (ões) a que es-
teja vinculada a empresa e inclusive
do IAPETC, de acordo com o artigo
28 e seguintes do Capitulo I, titulo •
III, do Decreto ne 48.959-A, de 19 de
junho de 1960;	 ,-

1) recibo do depósito da caução:
1.9 A documentação poderá ser

apresentada por fetocópia devidamen-
te autenticada.

§ 2.9 Para as • firmas regularmente
registrados no DNOS, até às 15 ho-
ras' do dia 14.12.65, 'a apresentação
dos documentos constantes das ali-
neas a, b, c, d, e, I, g, fica substituí-
da pelo certificado de inscrição. 	 •

§ ee os documentos enumerados no
Registro de Fornecedores do Governo •
serão dispensados da apresentação,
observado o disposto no § 2. 9 do ar-
tigo 2.9 do Decreto-lei ne 6.204, de
17-1-1964.

5. Conterá a . - proposta, em 3 (três),
Vias:	 •

a) nome do proponente, domicilio ou
sede, suas características e identifica-
ções (individual ou somai); 	 ..

b) declaração exPeesse% de aceitaçeo
das condições deste Edital, constando
ainda preço global, por exsenso e em •

algarismos, o prazo em meses paris
fornecimento do material. data e as-
sinatura do proponente;

c) as propostas obedecerão o mode-
lo anexo às Especificações devendo
cada via ser acompanhada cit um cro-
nograma;

d) a proposta será apresentada em
papel tipo ofício ou carta dactilogra-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas..

- Caução

6. A participação na concorrência
depende do depósito da cauçãd no
valor de Cr$ 1.000.000 (um milhão de
cruzeiros) efetuadas em duas" parcelas
distintas de Cr$ 600.000 (seiscentos
mil cruzeiros) e de Cr$ 400.000 (qua-
trocentos mil cruzeiros) cada uma.,
em moeda corrente do pais, em apó-
lices dá divida pública, em obrigações
ou letras do Tesouro, representadas
pelos respectivos valôres nominais.

§ 1.9 O recolhimento da caução será
efetuada pelo concorrente nas Caixas
Econômicas Federais ou no Tesouro
Nacional, à ordem do DNOS, devendo
constar que á parcela de Cr$ 600.000
(seiscentos mil cruzeiros), se destina

ções para os serviços de medições de
obras rodoviárias a cargo do DNER;

b) às avaliações periódicas dos ser-
viços executados, não sendo permiti-
das mais de duas avaliações antes de
•ser procedida uma medição;

e) entre duas medições ou avalia-
ções, não poderão decorrer menos de
30 (trinta) dias.

miemo vu
Valor e dotaçãt

20. O s./Cor aproximado atribuido
aos serviços objeto do presente edital
é de Cr$ 2.300.000.000 (dois bilhões
e trezentos milhões de cruzeiros) cor-

.. rendo a despesa, inclusive eventuais
encargos de reajustamento às expen-
sas da dotação da verba da SUDENE,
Lei n9 4.239-63 e Lei n9 4.490-64 (49
convênio) até Cr$ 210.000.000 .(duzen-
tos e dez milhões de cruzeiros). O
prosseguimento dos serviços, além do
Valor indicado de Cr$ 210.000.000, fi-
cará condicionado a disponibilidade
de recursos, ratificada mediante em-
penho prévio e ordens de serviços a
serem expedidas pela fiscalização em
correspondência a,cada empenho efe-
tivado.

Parágrafo único. Demonstrada tem-
pestivamente a insuficiência do • valor
aproximado atribuido aos serviços
objeto do presente edital, rara
gonclusão do subtrecho estabelecido
no item 10, Capítulo IV, ficará asse-
gurado ao concorrente vencedor, se
lhe convier e a critério do DNER,
mediante aditamento ad contrato de
empreitada original, o prosseguimen-
to dos serviços, até a conclusão do
subtrecho referido, condicionado à
disponibilidade de recursos financei-
ros próprios. No aditamento serão
mentidas as condições do contrato de
empreitada original.

CAPÍTULO vne
Reajustamento

21 Os preços propostos são revisf-
veie em conformidade com o que dis-
põe a Lei n9 4.370, de 28 de julho
de 1964 e as Instruções Administrati-
vas do DNER aprovadas .pelo C.E.
em reunião de 20-4-65.

rá

es-

DNER.



3566 411',..atta-feira 25
	

jidRIO OFICIAL	 Seção — Pat4e II)
	

Novembro de 1965

MINISTÉRIO
'DA EDUCAÇÃO.

E CULTURA

UNIVERSIDADE 'DO BRAS(1
Escola Nacional de Música

caendurso para provimento de una ca-
'	 deirsz voga da giaten -
De ordem da Sra. Diretora, Piores-

seira Joaniclia Sodré, faço público, pa-
ra conhecimento dos interessados, que,
na Secretaria desta 'Escola, estará
aberta pelo prazo de 180 dias, a' par-
ar da publicação aeste Edital, das 11h
as 17h 30m, a inscrição ao tontura)
de títulos e provas,- aara provimento
da cadeira de piano, vaga em virtude
de haver a titular -- Professara Ma-
ria Benedita Ferreira —, atingido a
compulsória. A inseriçáo mera feita
mediante requerimento * Diretoria e
apresentação dos seguintes doam-nen--
tos:

I — Prova de ser lerasileiro nato ou
naturalizado;	 '	 -
- IL Documentação .que prove ser
diplomado pelo Curso de_ 'Formação
de Professor" da Escola Nacional de
Música, ou de estabelecimento equipa-
rado.

'. De acordo com o art. 306 das nis-
pOsições - -Transitõrittis e gerais do Fte-
gimento da Escola, em vigor. 'Os di-
plomados, por qualquer dos regimes
anteriores, terão seus diplomas váli-
dos ante o presente regimento, no que
respeita .às cadeiras é cursas- existen-
tes na época de sua diplomação e que
o diplomado haja completado". .

— Documento ame satisfaça_ ha
exigências do art. 107 do Regimento

•

tp, garantia da assinatura do contra-
to e a parcela de Cr$ 400.000 igara,
trocentos mil cruzeiros), ê depositada
para as fins de assinatura do contra-
to de sua execução. fazendo-se: em
ambas, referência ao fornecimento
Objeto do Editai nY 217-85. •

I 2.9 Conhecidos os resultados tia
Concorrência e a ordem de claasifica-
gas dos participantes, aprovada pelo

Diretor-Geral, . as cauções ser5.0_
devolvidas, exceção feita aos - três pri-
meiros colocados, cuias . cauções , serão
liberadas após a assinatura do' con-
trato, observada "a ressalva • do itera

• 1 do presente Edital. .
1. O acatador da concorrência para

efeito da assinatura do contrato, só
poderá levantar a importancia cor-
respondente à primeira parcela da
Caução mencionada no item anterior,

• permanecendo a segunda como garan-
tia do fornecimento contratado.

Parágrafo único. A caução Inicial
corá reforçada durante fornecimen-
to contratado,. de acardo com as
°Normas Gerais para Empreitadas do
DNOS".	 ,	 •

8. Fazem parte intgeratae tlêste
as "Normas Gerais para ama

preltadas , do DNOS" aprovadas pela
Resolução rir 50-d-64 do Conselho
Deliberativo, bem como as Especifi-
cações para a presente concorrência.

IV — Prazos
9. O concorrente 'vencedor deverá

aaanar o contrato cona o .DNOS , no
prazo de 10 (dez) dias contados da
data do receleimeato do oficio de con-
vocação

'
 aob pena de eser considerada

proposta deserta, com perda ata
caução efetuada, • independentemente
de outras penalidades previstas nas

-Deis e regulamento era vigor. .
10. O prazo máximo para forneci-

' trent° acra de 3 .(trés) meses con-
tados a .partir da data da publica-
ção do contrato.

U. A -despesa decorrente desta
'concorrência correrá à conta da verba;
INIIAPIM 4.1.1.3.K.14.2.1.20.26-
Tae65; Nova' Era , —• 4.1.1.3.K.14,2.

-1 20.90-W65 e Ponte Nova — 4.1.1.
3.1a .14.1.1 . a-ENOS-OS, no presente
exercício e nos demais pelas Verbas
próprias destinadas a este Departa-
mento.

V — Catarata e Penttidades
12. A adjudicação dm fornecimentos

sara efetuada mediante contrato, ob-
servando-se as condições estipuladas
neste Edital, as especificações c nue
apesta da eespectiva minuta„ à das-

. posição dos interessados, na Procura.-
doda-Geral do DNOS. 	 -	 •

13, sa fornecedor que deixar de
cumprir qualquer cláusula da contra-
to, ficará sujeito frmulta e outras pe-
nalidades,. de acÔrrio com o previsto

' nas "Normas Gerais para Empreita-
das do DNOS".

14. O Inadimplemento de qualquer
das obrigações contratuais poderá im-
portar em declaração expressa de Mi-
doneidade do fornecedor, para con-
tratar ou transacionar com o Depar-
tamento sem desprezo de quaisquer
outras sanções previstas no Contrato.

VI — Processo e Julgamento
da Concorrência

15. De acOrdo com as atribuições
previstas no Decreto n.9 1.487, de 7 de
novembro de 1962, à Comissão de
Concorrências compete:

— a) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

• b)' verificar se as propostas ateadem
ás condições estabelecidas neste
Edital;

C) rejeitar as propostas que não
satisfizerem as exigências dêste Edi-
tal, no todo ou em parte;

dl rubricar i as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos represen-
tantes dos concorrentes presentes ao
ato;	 • '

e) lavrar a Ata circunstanciada da
ocorrência, na qual se mencionarão

18. A presente 'eoncorrencia poderá.

"SÓ podaram- inscrever-se em concur-
sos • Para provimento de eatedras • da
E.N,M., os prafessares-adjuritos da
Univansidade do Brasil, as docentes-
livres da E. N M . ou docentes-livres
da disciplina em concurso de escolas
oficiais au oficialmente reconhecidas,
desde que provem atividade didática,
era concurso; de outras escalao supe-
riores. oficiais ou reasonnecidas, e pes-
soas de notório saber, a Juizo da Coas
gregação. Parágrafo único, O simples
titulo de docente-livre, sem compro-
vação do exercício -no magistério cia
disciplina, bem couro o mero diploma
de executante nrió constituem creden-
ciais para a Inscrição rt que se refe-
re teste artigo".. • 	 -

IV -a- Prova de estar quite -coar
Serviço Militar;

O -- Prova de aaniciane:
Ari — Atestado de idoneidade;
VII — 70 exemplares de uma tese

impressa ou inimeogiatfaata sabre as-
sunto de livre escolha do 'candidato, e
pertinente; à cadeira em concurso.

VIII — Recibo de pagameisto- da
taaa de inscrição.

Em referência à. verificação' de aistsa
tório Beber". do que trata o art. 86
do Estatuto da Universidade do Bra-
sil, 'será observada a 11e6o1U4o do
Canselho Universitária de 28-4-49.

O concurso de Títulos constará da
apreciação dos • seguintes elerneatos
comprebatórios do mérito dos eaadi-
dada:

I — Diploma:e quaismiet outras dig-
nidades universitárias e acadêmicas,
apresentadas pelo candidato;

2 — Atividades didáticas exercidas
pelo candidato;	 ._	 .

1 — Estuda, trabalhos e =posições
musicais _que serão prever:mente jul-
gadas em seu -valor intrínseco_ pela
Comissão Julgadora.: 	 -

O sbnples desehmenlio de. Nações
pablicae, técnica ou aão, apresenta-
ção de trabalhas, cuja autoria não
possa ser autenticada, e a exibição de
atestados graciosos não constituem do-.
cumentos ideamos.

O mercam° de provas, destinado a
verificar a erudição, a experiência e
os predicados didáticos constara de;
• I --- Prova Escrita.
'II — Prova prática.
a) análise escrita de uns trecho :clás-

sica; sorteado no ato da prova, den-
tre uma lista de cinco;	 •

di Marcação de dintionica, fraseado,
Pedal. designação de andamentoà, co-
locação de dedilhado' arn um trecho
alüssico e escoineado aldquaesquer ano-
tações, apresentado no ato da prova,
sorteado. de uma linha de vinte. •

— Prova didática.
-IV — Defesa de Tese.
O concurso -obedecerá ao disposto

no Capitulo II do Regimento da Es-
cola (art. 106 a 181), aprovado pelo
Conselho -Universitário e publieado
Diário Oficial, de a0-2-47; as altera-
ções constam 'do présente edital.

Programa do Curso de Plano para
concurso ao magistério:,

oADEIRA:•'resit,
19 Ponto

Adaptação instrumental: atitude,
comportamento, movimentos .e senti-
dos • einaestésico e quinostésico. Re-
cursos acorporais e aproveitamento in-
tegral das aptidões individuais. De-
senvolvimento dos sentidos visual, au-
ditivo e táctil. Dos moyimentos em
geral: disciplina, coordenação, habili-
dade, elegância e graça cie movimen-
tos utilizados para a execução planis-
tica. Estudo completo da atividade
corporal e digital e seu desenvolvi-
mento, face aos problemas mecânico-
técnicos do instrumento.

29 Ponto
Da respiração (fisiológica). Preci-

são rítmica da respiração, em cone-
xão Caln os movimentos empregados

tódas as propostas apresentaciad, re-
clainaaões feitas e demaia °com-alicias
que interessarem ao julgamento -da
licitação;
,J). apresentar latido tia euncurrên-

ma e emitir parecer indicando pro-,
posta mais vantajasae

VII — Disposições Gerais,

16. O prazo no qual o cuncorrente
se propõe a fornecer as rrtateriais não
sara, considerado pala claasificação e
não poderá eteeder ao fixado neste
Edital.
17. No caso de absoluta igualdade

entre duas propostas, à Comissão pro-
cederes, por-rata° ele 'Carta, a • nova
concorrência entre aes respectivos au-
tores, a fim de se verificar qual . st
maior redureao que podem sofrer en-
tre si, a's propostas empa l adas. Caso
haja. nave empate proceeter-se-et noa
térmos das arta. 142 e 756 do •Regula-
mento Geral de Contabilidade -Pú-
blica. -	 •	 -

se anulada pelo ar. Laretor-Geral,
par conveniencia adminiserativa sem
que aos-concorrentes caiba indeniza-
ção de qualquer espécie.
Parágrafo único, Ene caso de anu-

lação, os concorrentes teráo direito a
levantar a caução. e receber a da-
cumentação que acoinpanha a. respec-
tiva proposta, mediante prévio reque-
rimento.	 • -	 :
19.Os intereasados que tiverem dú-

vidas - na interpretaçâo desee • Edital,
serão atendidos durante a- expediente
da Repartição, era 'C. C. S. O., para
os estlarecimentos necessários.
20. A juizo da Comissão .Maoderá

ser permitida a reguiarizaçâo de fa-
Lhas rafe/enteia á doctunentação, até
a 'hora da abaram nos envelopes que
a:antêm as propostas, não .se admitin-
do a apresentação de elocumentae que
não tenham sido oferecidos no mo-
mento da proposta _

Rio de' Janeiro, 12 de novembro de
1965. — Lea Marina Fajardo Salter-
ro de Jacorne, Presidente Substiteito
da Comissão de : Concorrências de
Serviços e Obras). '

Ref. Procesao n 9 12.598-65.
•

8e Ponto
Do "Toque' e seus recursos: Tê:e-

rma adotada. para seu desenyulvi-
mento, -Caractoraticas de cada dto-
que" e seus respectivos efeitos. Apo-
logia do' 'soque" adotado, das dita-
rentes-peças estudadas, tendo em vis-
ta a época, a forma e a psicologia da
cbra de seu autor. Da sonoridade em
geral e da qualidade do som e de:
suas relações. •Explicaçâo muito de-
talhada, com exemplos práticos ao

99 Ponto
Dos pedais. Estudo completo e de- •

talhado deste teu evento, aos dias
atuais.' Apreciação mecânico-técnica
de seu einimago, tendei em Vista seus
efeitos - particulares, supervisionado •
pelo sentido auditivo. Disciplina a .
contrita dos Movimentos do pé; da
faculdade de previsão e da capaci-
dade imaginativa dos efeitas sonoros:

na execução pianistica. Importância
da respiração na resistancia mus-
cular: como e quando respirar e da
sujeição ao

'
 ritmo respiratório; razões

e vantagens. Do movimento e do ges-
to pianiatico, como conseqüentes do
uma respiração equilibrada e centro-
ladá.	 •	 .

29 Ponto
Da inércia, muscular: da contração

e descontração muscular,. Exposição
completa do assunto, tendo em vista
os problemas específicos da técnica
planistiCa e de seu desenvolvnnento.
Da perfeita disciplina dos comandos
aerebrais e das transmissões medula-
res na exatidão do curnptimento
ordem emanada pelo cérebro. Coor-
denação entre tempo e- movimenta.,
las relaxamento muscular.

49 Powto
• Da fadiga muscula e . Estuao cone-
ricto do problema e apresentação ras
'manai ria fila resolução. Ida eesistera
eia trusculnea ulerilatção pedagásaert
de sua forrnaçao e conseqüente de-
sara/ale-imanto: processos e recursos
empregados para ev i tar a fadiga nmss
cular. Da tonacidacte dos músculo*,
cti fartilidaaa dos r.ervos e Ja flexi-
bilidade das articulações. Tomes mus-
cular.	 .

5° Ponto
•Do titulo em geral': interior e er- •

tenor. Do aitmo sincopado. Da ca-
pacidade e precisão rítmica individual;
eetudacomparativo das aptidões rat
micas individuais e sua dantribuição
para o domínio tamiceainstrumental
no desenVolvirnento de teklas as fór-
mulas inecienico-tacnicas do piano.
Trabalho mental e corporal. Das la-
culdadei da mente. Da capacidade de
concentração para a vivência exata
do ritmo musical. Da abstryteD.o pro-
cessos e recursos para combatê-la.	 •

,	 . ' 09 Ponto .,	 a.
Técnica e Mecanismo — Conceitia-

ção e definição: estudo comparativo
e apresentação de stigestaes próprias,
que venham tratar contribuição dou-
trinária no aetor' educacional. Razões
e justificativas dos processos de -tra-
balho empregados para a formação
dos novos "virtuosas". Estudo compa-
rativo da formação planistica pró-
priaineute dita e da formação didáa
tico-pedagógica do pianista. Razõesa
vantagens.

79 Ponto
Do piano; seus' reaursos e eantris

buições no setor educacional. Carac-
terísticas' físicas, mecânicas e técni-
cas do plano atual, apreciação de seus
recursos, -em comparação com seus
ahcestrais Com exemplificação dria
obras dos•airginalistasainglêses e oras
vistas alemães, franceses e italianos,
em comparação com os autores clás-

.sicos ,romanticos modernos e amis
temporâneos. Efeitos pianisticos, ob-
jetivos	 sobjetivos.
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que, a partir deste edital. se acham
abertas, na Secretaria desta Escola, as
Inscrições para o concurso a Prêmio
de Viagem aos Estados, no valor de
Cr$ 100.000 (cem mil cruzeiros), para
os laureados do Curso de Trorapete
nos anos de 1950 a 1956.

Os laureados nos anos acima que
não se bescreverem, perderão o direito
de inscrever-se em posteriores con-
cas:sal, desta natureza, promovidos
pela Escola, que serão destinados aos
que venham a laurear-se a paetir
próximo ano.

Não poderão inscrever-se os laurea-
dos que. tenham feito estudos de
aperfeiçoamento no estrangeira. Do
mesmo Modo não poderão uescrever-se
os laureados que exerçam o reagiste-
rio oficial ou oficialmente reconhe-
cido.

caucurso constará de execução de
uma parte de cada uni dos progra-
mas apresentados (em número de
dois), tirado à sorte pelo concorrente,
da execução de unia peça constante
de uma das partes do programa, não
sorteado, à escalha do concorrente, e,
ainda, da execução cia uni concerto
para trompete e orquestra.
• () concorrente premiado visitará
obrigatariamente, três Estados (Norte
ou Sul) préviamente Indicados pela
CD., podendo, porem visitar outros
Estados a seu critério, e, ao regressar
deverá apresentar relatório, documan-
tando as suas realizações.

A Comissão Julgadora sere, constl-
tuida de quadro membros, que não te-
ntam alunos inscritos, eleitos pala
Conselho Departamental, e funcionara
sob a presielencia da Diretora, ou pro-
fessor pela mesma designada.

Escota Nacional de Música, 4 de
novembro de 1965 -- Aticei° Tolentmo
da Costa, Secretario.

Oficio n9 242-65
R. 24, 25 e 26-11-0.
• CONCURSO DE VIAGEM

• AOS ESTADOS
PIANO

De ordem da Sra. Diretora' , , pro-
fessora, Joanidia, Sodré, faço público,
para conhecimento dos interessados
que a partir deste edita} e pelo prazo
de 30 dias, se acham abertas, na Se-
cretaria desta Escola, as inscrições
Para o concurso a Prêmio de Viagem
aos Estados, no valor de Cr$ 100.000
(cem mil cruzeiros), para os laurea-
dos do curso de Piand nos anos de
1961 a 1965.

Os. laureados nos anos acima que
não se inscreverem, perderão o direita
de inscrever-se em posteriores con-
cursos, desta natureza, promovidos
pela Escola, que serão destinados aos
que venham a laurear-se a partir do
próximo ano.

Não poderão inscrever-se os laurea-
das que tenháln feito estudos, de
aperfeiçoamento no estrangeiro. - Do
mesmo modo não poderão inscrever-se
os laureados que exerçam o magiste-
rlo oficial s ou oficialmente reconhe-
cido. •

O concurso constara de execução de
uma parte de cada um dos progra-
mas apresentados (em número de
dois), tirado à sorte pelo concorrente,
da execução de uma peça constante
de uma das partes do programa, não
sorteado, à esa5lba do concorrente, e,
ainda, da execução de um concerto
para piano e erquestra.	 a

O concorrente premiado visitara
obrigatõriamente, três Falados (Norte
ou Sul) 'prèviamente indicados pelo
C.D , podendo, porém visitar outros
Estados a seu critério, e, ao regressar
deverá apresentar relatório, documen-
tando as suas realizações. •

A Comissão Julgadora será consta
tuida de quadro membros, que não te-
nham alunos inecritas, eleitos pelo

c.ontribumã.o dos pedais na evo-
Oto instrumental. Roteiro da téc-

s0a dos pedais e doa processos em-
'pregados para. a sus, posse. •

. 109 Ponto

e Dos problemas poliritinicas. Estuda
particular da resolução racionai, e in-
tuitiva do problema. Processos e re-,

;Cursas empregados para seu desenvol-
aalmento, com seus riscos e vantagens.
Do controle auditivo, da coordenaçao
• disciplina dos movimentos 'para a
(Solução da problema em tona. Da

• fragmentação da dificuldade, com o
desnudamento da fórmula musical,
Da integração tndividual na marca?
Oto almultanea de ritmos diferentes.

119 Ponto
. Da memória musical. Representa-

- alo, salema° e extensão das Imagens.
Do consciente e riu inconsciente. Da
associação de hiante. ,As duas formas
da memória. Da capacidade de fixa-
ção e de retenção. Da instabilidade
e da estabelidade da memória. Proe
oessos e recursos empregados.

IV Posto
Do . talento nuisMai. Das aptidões:

Da aptidão espenitsco-instrumental e
da velocidade própriamente daa

eAtributoa intrins;ecos e extrínsecos de
znusicabilidade. Da personalidade e
de suas variaçõas fundamentais. Da

. 'imaginação: 'seu poder e fluência na
penetração da estática da obra. Da.s
faculdades da alma; sua versatilida-
de no setor introspectivo, retrospec-
tivo e extropectivo da atividade- pia-
xuatica.

139 Ponto

Da expressão na música instru-
mental. -Conceituação, limitação e
propriedades da exarassem. Da forma
Musicai: estudo comparativo das apo-
cies. das técnicas e da contribuição
psico-pedagógica das obras cravistas,
das obras clássicas, românticas, mo-
dernas op contemporâneas. Da poli-
fonia instrumental. Estudo comple-
to da execução polifânica e dos re-
cursos técnScos adotados para a' sua
exectição e para a execução percutida.
17)a realização musical. Das insibi-
lidada e sua significação pianistioa.

-	 149 Ponto .
Da técnica educacional. Da inteli-

gência. é' sua manifestação. Do poder
da • vontade. Das processos mecani-
eistae e da formação de hábitos. De
automatismo. Das emoções. Das sen-
sações. Natureza das sensações. Me-
todologia. agentes educativos, siste-
mática do epatn0 e a:acessos psico-
aarráticos da apeendizsgem pianista
ca. Do organismo vivo, ruas •tendén-
cias, suas fravezas e taras. Da, evolu-
ção autodirigida. Da atividade fun-
cional.

.	 '15s Ponto
Iras escolas pianisimae; aias bases

e diretrizes; eazase ' e-- vantagens. as-
- ta. o compaiattvo dos recuisos do Ma -
ne atual e teus ancestrais. Análise
nuoto detalhada de sua literatura es-
pecifica. Da ohm original e das trans-
oraóes para piano e sua contribuição
para tormaçáo das elites.. Estudo cem-

, parada° da sistemática do ensino ado-
taria pelos anosas mtstres do plana
e estodo critico da no sma. Razões e
vardepens.

Escola Nacional de Música, 3 de no-
vembro de 1965. -- Miécio Tolentino
da Costa, Secretário.

Oficio n9 240-63.
Dias: 25, 2d e 29-11-ta

CONCURSO DE VIAGWa
AOS ESTADOS
• TROlVtPETE

De ordem da Sra. Diretora, pra-
fessosa Joanidia Sodré, faço público,
para conhecimento dos interessados

Conselho Departamental, e funcionara
bob a presidência da Diretora, ou pro-
fessor peia mesma designado.

Escola Nacional de Música, 4 de
novembro de 1965 — .314ecio Tola/lano
da Costa, Secretário. • • .

Oficio to.9 24145
R. 24, 25 e 2a-11-65.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

Escola de Engenharia
21)1TAL DEI CONCOSSRENCIA

PCISLICA N9 1-65	 •

• Conearrencia pública para o 'acha-
mento da área situada sot as salas
de desenho e física já existente',, para
a instalação dos Gabinetes de Mecâ-
nica dos Solos ç Pavimentação.

De ordem do Professor José Ferrei-
ra de Morais Filho, Diretor da Escola
de Engenharia, que para tanto rece-
beu delegação de padêre.s do Magni-
fico Reitor da Universidade Federal
de Juiz de Fora, Profes sor 'Maaear
Borges de Mattos, faço público, para
conhecifento dos interasadom que se-
rá realizado às 9 (nove) horas do
primeiro dia útil, após o décimo quin-
to dia da, prinieira publicação daste
Edital na Babas) Oficial, Seçao 1 —
Parte II, na Sede da Escola de Erige-
nhariá da Universidade Federal de
Juiz. de Fora, à eua Visconde de Mana,
s-n9, em Juiz de Fora, Estado ria Mi-
nas Gerais, sob a presidência do Se-
nhor Diretor, ou quem deete receber
delegação especial, a Coneorrancia
Pública para a execução des traba-
lhos adiante descritos, mediante as
condiçaes seguintes, a que os propo-
nentes se devem submeter, sem qual-
quer restrição;
• 1 — Proposta e Doeumentaçao
- 1. Poderá apresentar proposta. tôda
e qualquer firma individual ou eo-
cial, que satisfaça às condiçaes esta-
belecidas neste Edital.

2. A. proposta ie a documentação
exigidas serão entregues ao Presiden-
te da Concorrência acima referida, ou
quem receber delegação, no local fi-
xado para a mesma, em dois envelo-
pes separados, fechados e lacaados.
contendo em sua parte externa e
fronteira os dizeres: -"Escola de En-
genharia da U.P.J.P. — Concorreu-
cia Pública ri9 1-65", o ' primeiro cun
o subtitulo "Proposta" e o segundo
com o sublitulo "Documentação".

3. Aproposta deverá- ser apresen-
tada em 3 (três) 'vias e conterá:

a) 'moine do proponente, residência
da sede, suas características e iden-
tieicação (individual ou social) •

b) declaração expressa da aceitação
das condições dêste Edital e da que,
se vencedor da Concorrência, exe-
cutará a obra conforme a planta e
pelos preços unitários propostas e de
acórdo com detalhes, especificações,
etc, para a referida construção:

en.preço global para a execução da
obra, neste compreendido todos os
serviços, materiais e encargos neces-
sários à, sua conipleta realização e à
sua entrega, rematada e perfeita . em
todos os pormenores;

d) • orçamento 'com o qual •foram
obtidos os preços — de acOrdo com o
gusa o fornecido pela Escola de Eri-

'a da UFJF e mie c:stee ser de-
• preenchido	 indicados os
respectivos preços unitários, em al-
garismos e" por extenso, que devem rer
calculados levando em conta todos os
serviçosa materials e encargos e, se
aceitos peia comissão, serão válidos
para quaisquer acréscimos ou redução
mie venham a ser autoeizados;

e) prazo para aexecuçã3 total da
obra, o mais pormenorliadamente
possivel, com indicação de .inicio e de

fim de cada etapa da abra, cronoaraa
ma

.
 este sujeito a apeovação da

Unir.
4. A proposta será apresentaaa em

papel tipo oficio ou carta, datilograe
fada emlinguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas e, a juizo
do presidente da Comissão de Concor-
aencia; poderá ser exigido o reuni:a-
tar/tento da firma doe sianatario3 ou
responsável pela proposta, bem corno
de quaisquer ,dos documentos apre- •
sentados, por tabelião de aula da Fo-

5. A documentação" conterá,
a) carteira de identiande do res-

ponsava} pela firma e signaterio
pi oposta -

b) carteira 'profissional devidamen-
te registrada no CRIA, do engenhei-
ro responsável pela firma na execução
da obra, bem coam cextidaa do ie-
gistro da firma e prova do quitação
de ambos com o CREA;

es prova de quitação corn as Fana.
das Federal. Estadual e Maneiam, da
Sede e dos lozais onde e. Liame. °acra
(certidões);

d) prova de cumprimento da legis-
las-tia civil, amerceai e trabalhai.%
vigentea (euritiata saciai, lei doa dois
terços, imposto sindical relativamen-
te aos erapregaatirea	 empreaacias	 -
responsáveis- té('nicos), cri ; Mas nea a-
tivas de protestos, atestados a qua- s.
refere o Dec ato nç' 53.453, de 21 de
Janeiro de /984;

e), recibo da meto;
a) prova de que os responalveis pa-

la firma votaram nas Intimas Cal-
ções (art . 79, I 19, item II/ -da Lei
n9 4.737 de 15-7-1955); ,

• g) prova de capitai registrado ml-
nimo de CW10.000,400 (dez milhões
de cruzeiros), até a data da- publica-
ção do presente Editai;

II) prova de idoneidade financeira
para a realização de empreitada do

•valor da' presente, fornecida por es-
tabelealmento bancária ou outra em-
placa responsava), conaprovadamente
idónea;

1). certificado' de capacidade técni-
ca — prova de ter realizado, a cone
tendo do proprietário, ocre Com área
e acabamento-pelo menos iguais às
desta concorrência (ceetidõca atesta-
das, fotografias, etc.). •

19 A documentação poderá ser
apresentada por tocópia devidamente
autenticada em cartório.

29 Não serão aceitos, em lugar
dos documentos exigidos, simples pro-
tocolos, certidões ou cópias de reque-
rimentos para obtenção dos mesaues.

I 39 Os documentos sujeitos a sê-
lo deverão estar selados na forma da
legislação vigente.

, II — Caução

6. A participação na Concorrência
depende do prévio depósito da caução
no Banca do .Brasil S. A., agencia de
Juiz de Fora, em 'nome da Universi-
dade Federal de Juiz de Fora, ane-
diante guia fornecida pela E.scola de
Engenharia da UFJF, do valor de
Cr$ 150.000 (cento e Cinquenta mil
cruzeiros).

§ 19 ,, O depósito da caução deverá
ser feito antes da abertiira da Con-
corrência.

• I 29 -Julgada a Concorrência nos
Urinas do presente Edital, as cauções -
e documentos apresentados serão de-
volvidos - mediante requerimento dos
interessados, com eireeçacr feita aos ,
teee primeiros colocados.- os calma só
poderão obter devolução de suas. can-
ções e documentos depois de ter sido
firmado o contrato respectivo.
• I 39 A caução correspondente
firma que celebrar o contrato ficara
em poder da UFJV para garantia da
execução da obra.

11. 49 A caução inicial será refor-
çada, durante o cumprimento do coa-
trato, mediante- o recolhimento, nu '
ato do pagamento Ca conta corres-

.
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ndente a cada medição, da impor-
ncia de 10% (dez por cento) do va-

or dos serviços executados.
89 A caução inicial e os respec-

tivos reforços, que constituem garan-
tia pela boa execução da empreitada,
semente poderão ser levantados 30
(trinta) dias após concluídos os ser-
Viços pela Construtora e recebida a
obra pela UFJF mediante constata-
ção da perfeita execução da mesma

• no todo ou em seus pormenores, cor-
rendo por conta da Construtora tudo
quanto fôr necessário para que isso
aconteça. A caução inicial e os refor-
ços não serão devolvidos em caso de
rescisão do contrato ou interrupção
dos serviços a menos que isso ocorra
por interêsse- ou responsabilidade da
11IFJF,

/// — Local e natureza do Serviço
11. Os serviços objeto do presente

Edital, constam do fechamento da
área situada soo as salas de desenho
e física já existentes, para a instala-
ção dos Gabinetes de Mecânica dos
Solos e Pavimentação, da Escola de
Engenharia da Universidade Federal
de Juiz de Fora, à rua Visconde de
75//auá, s-n9 — Bairro Jardim Gloria,
em Juiz de Fora — Estado de Minas
Gerais.

/V — Condições Técnicas
8. Os serviços postos em concorrèn-

• ela pelo presente Edital deverão ser
executados de acordo com as Normas
Técnicas Brasileiras da ABNT, devem
obedecer aos projetos, detalhes, espe-

• cificações, etc, apresentados e, serão
fiscalizados pelo órgão comptetente da
T.TFJF.	 (

V — Prazos
9. O prazo para a assinatura do

fmtrato na Reitoria da Universidade
será de 8 (oito) dias consecutivos da
data da homologação da concorrên-
cia pelo Reitor.

Parágrafo único. Decorrido este
prazo e não comparecendo o concor-
rente na Reitoria para a asSinatura
do contrato, será tido como desisten-
te, perdendo por conseqüência a cau-
ção e podendo ser convocados os con-

VI — Pagamento
13. Os pagamentos corresponderão

a medições ou avaliações dos serviços
executados, feitas mensalmente, não
sendo permitido mais de duas avalia-
ções antes de ser procedida uma me-
dição.

14. Os preços unitários constantes
do contrato a ser assinado com a fir-
ma vencedora da Concorrência e re-
ferente aos serviços, não serão modi-
ficados em consequência de aumentos
ou diminuições désses serviços, seja
em área, volume ou em profundidade.

V// Dotaçao
•15. As despesas com a execução da

obra correrão por conta dos recursos
orçamentários da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora, atribuidos de
Engenharia no orçamento próprio.

VIli -- Reajustamento,

I, 3, f. e Normas para .Aplicação da
Lei acima mencionada aprovadas pe-
lo Egrégio Conselho Universitário em
reunião do dia 5 de novembro • de
1965;

Parágrafo único. Os cálculos de
reajustamento e o valor correspon-
dente serão objeto de expressa de-
monstração à Universidade Federal
de Juiz 'de Fora, devendo o referido
valor ser configurado em conta inde-
pendente apresentada em paralelo à
conta correspondente à aplicação dos
preços iniciais.

/X -- Contrato multas e rescisões
17. A adjudicação dos serviços se-

rá efetivada mediante contrato de
empreitada assinado na Reitoria da
Universidade Federal de Juiz de Fo-
ra, observando-se as condições esti-
puladas neste Edital.	 4

18. Ficam estabelecidas multas
aplicáveis a critério da UFJF nos se-
guintes casos:

I — por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços Cr$ 20.009
(vinte mil cruzeiros);

II — a) quando não forem executa-
dos de acôrdo com o projeto, normas
técnicas vigentes e especificações;

b) quando os trabalhos ae fiscali-
zação dos serviços por parte da UFJF
forem dificultados pela firma con-
tratante;	 '

'c) quando a Universidade fôr ine-
xatamente informada pelo contratan-
te.

Parágrafo único. Nos casos do item
II, as multas serão variáveis de Cr$
2.000 (dois mil cruzeiros) a Cr$....
20.000 (vinte mil cruzeiros) .

19. Fica o contrato sujeito a resci-
são, indepenqentemente de interpela-
ção judicial, se mque o empreiteiro
tenha direito a indenização de qual-
quer espécie quando:

a) não cumprir qualquer das obri-

b) não recolher multa imposta dem-
tro do prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais do
duas condições fixadas para aplica-
ção dessas multas;

d) falir ou falécer (esta última
aplicável à firma individual) •,

e) " transferir o contrato a terceiros
no todo ou em parte sem prévia au-,
torização da UFJF, ficando sujeito o
empreiteiro ao pagamento d: perdas
e danos.

•X — Disposições Gerais
20. Na apreciação do preço global

de tOcia a obra para efeito de classi-
ficação das propostas serA4 conside-
rados,' além de outros fatores, não só
os valores absolutos da proposta ini-
cial, mas, também, aquêles que ve-
nham a ser exigíveis em face ao cro-
nograma e a lei que regula os reajus-
tamentos dop preços.

21. A Universidade se reserva o di-
reito de anular a concorrêncié ad-
ministrativa, a seu exclusiv critério,
•sein que aos concorrentes caiba inde-
nização de qualquer espécie, nem di-
reito a qualquer reclamação.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
receber a documentação que acompa-
nhou a respectiva proposta, mediante
prévio requerimento, bem como levan-
tar imediatamente a caução.

A planta, as especificações e o qua-
dro para o orçamento a que se refere
o presente Edital, serão fornecidos aos
interessados na Escola de Engenharia
da UFJF.

22. Os interesados que tiverem dú-
vidas de caráter técnico ou legal na
interpretação dos têrmos dêste Edital,
serão atendidos das 9 às 11 horas na
Escola de Engenharia da UFJF, no
endereço acima, para os esclareci-
mentos necessários.

Juiz de Fora, 15 de outubro de 1955.
— Walnior Barbosa de Saltes, Chefe
da Secretaria. -- Visto; Prof. Jose
Ferreira de Morais Filho, Diretor	 .

cbrrentes colocados imediatanrente dos prazos previstos no Cronograma
depois, em relação aos quais prevale-
cerão as mesmas i.egras acima regis-
tradas.	 •

10. O prazo para início das obras
será de 8 (oito) dias contados da da-
ta da assinatura do contrato.

11. O prazo máximo para a execução
total das obras será de 100 (cem) dias
consecutivos contados a partir da da-
ta 'da assinatura do contrato.

12. A prorrogação dos prazos fica-
rá ao exclusivo critério da UFJF e só-
mente será possível nos seguintes ca-
sos:

a) •periodo excepcional de chuvas;
b) ordem escrita da Universidade

para paralisar ou .restringir a exe-
cução dos trabalhos, no interêsse da
administração;

c) c acentuada no proje-
to por parte a Universade;

d) motivo comprovado de fôrça
maior, o qual será imediatamente le-
vado à consideração da Universidade.

16. Se exigível, o reajustamento dos
preços será nos têrmes e condições da
Lei 4.370, de 28 de julho de 1954, pu-
blicada no Diário Oficial da União
em 7 de agôsto de 1964, e sôbre os ser-
viços executados rigorosamente dentro gações estipuladas;

LEI DO INQUILINATO
LEI N• 4.494 — DE 25-11-1964

REGULA A LOCAÇÃO DE

PRED inS URBANOS

DIVULGAÇÃO N. 926

PREÇO CR$ 150t,k,

A Vã NDAI

Sqlo 'de Vendai; Av. Rodrigues Alves,

Agenda 1L: • IVIinistério da Fazenda

Ateae-sa a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

GISLACi0 AERONÁUTICA

•Leis, Decretos, Portarias, Re-
soluções e Despachos de inte-
rêsse geral, concernentes A
Aeronáutica Civil,

DIVULGAÇÃO N.* 730

Preço; Cr$ 300,00

A VENDA t

Seção de 'vendas Av, Rodrigues Alves,

Agência I _t Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembeilso Postal

PREÇO, DÊSTE NOIERO Cr$ 50,


